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Projeto de Lei comPlementar

Boa tarde

venho por meio deste, encaminhar Projeto de Lei complementar no o9/2o22, para tramitação

nesta CASA.

att.

Tânia Negri
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Alvares Machado, em22de setembro de2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, venho nesta opoúunidade, encaminhar em

anexo os Projetos de Lei Complementar n' 08, 09, 10, I I e 1212022, para

tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na forma do artigo 37, parágrafo 1o

daLOM

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

16946041_ROGER_ Âsrinado dê foíma dieitar poí

FERNANDES GASO I694ó04I-ROGER, FFRNANDE

- - s GA50UE5 150139ó441440
UES 35013964814 o"ao', ioz:.os:z reoe'o

40 {3'oo'

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA', DENUNctEITELEFoNES: 190 PLANT

observação: A denúncia pode ser anônima
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JUSTIFICATIVA DOS PROJETOS DE LEI
NS" 08/2022, 09t2022,10t2022,, 1y2022 E 12t2022

Senhor Presidente e Vereadores,

DA JUSTIFICATIVA:

Segundo Ricardo Schmachtenbergl, no século XIX surgtam os Códigos de posturas ou
as Posturas Municipais, originadas da necessidade de um novo delineamento jurídico que
reestruturasse as relações sociais, as relações de produção e a convivência nas cidades. o espaço
urbano como causador de problemas humanos será alvo de legisladores, engeúeiros, médicos
e sanitaristas que criaram códigos e leis para coibir a proliferação de doenças e disciplinar o
ambiente citadino e a população. A concepção de punição aponta para a ideia de prevenção, ou
seja, a pena como um mal positivo e que deve ser corrigido na forma da prevenção. Os códigos
de posturas assumem uma postura correlacional, uma postum preventiva da ordem e da
segurança pública, um conjunto de normas que estabeleciam regras de comportamento e
convivio de uma determinada comunidade e sociedade, portanto assumem também uma esfera
normativa.

DO PLANODIRETOR:

o processo de transformação do país tem início com o fortalecimento dos municípios.
E para todos os efeitos, a Lei n" 10.257 , de l0 de julho de 2001 , denominada Estanrto da cidade,
em seu Capirulo I, das Diretrizes Gerais, diz:

Art. Ie Na execução da política urbana, de que tratam os rls. 182 e 183 da
ConstitUl o Federql será aplicado o previsto nesta Lei.

rPo§§rigrÀduâçãoemEstudossociais-habililaçãoHistóÍiapelaUnivorsidadedeSa[taCruzdosul(2001),MestradoernHistoriaÍ,ela

Universidade do vale do Rio dos Sinos (2004) e Doutorado em História tâmbém pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (2012).

E PEDOFILIA', DENUNCIE!TELEFONES: 190 PLANT
.DIGA 

N DROGAS
Observação: A denúncia pode ser anônima

ES 24 h POR DIA

De acordo com a Lei n" 2467106 que "Dispõe sobre o Plano Díretor do Município de
Álvares Machado e dá outras providências", e mais especiÍicamente ao art. 144 - "O Poder
Legislativo e Executivo do Município de Álvares Machado comprometem-se a garantír
efetivídade ao presente Plano, que deve nortear as ações da Municipalídade nos próximos dez
(10) anos, exceto em alterações que visem complementar o Plano Diretor, caso contrárto será
revisto em dez (10) anos na sua integralidade. Nenhuma atuação dos poderes constituídos
poderá contrariar as diretrizes deste Plano, sob pena da prática ser considerada ilegal e
inconveniente para o Município e para os munícipes ", apresentamos sintese da REVISÃO DO
PLANO DIRETOR, com início em Agosto de 2021.
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Panágrafo rúnico. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da

Cidade, estabelece norrnas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da

propiedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

DA METODOLOGIA PARA A REVISÁO DO PLANO DIRETOR (2021):

A expectativa do Prefeito Roger Gasques (gestõo 2021/2024) para o cumprimento da

Lei n'Lei no 2467106 e mais especificamente ao art. 144, era de preparar o Município de Álvares

Machado para o seu pleno desenvolvimento, viabilizando as alternativas econômicas existentes,

com inclusão social e respeito ao meio ambiente.

No entanto, ele sabia que esta missão não era exclusiva dele, como Prefeito. Ponsso

decidiu optar por uma metodologia onde seus técnicos pudessem particip ativamente de todo

processo da revisão do plano diretor, para que o mesmo saisse do papel e fosse ao encontro das

necessidades e interesses da população em geral e dos investidores, promovendo um pacto em

tomo de propostas que representassem os anseios da sociedade.

POR QUE PLANO?:

É Plano porque estabelece os objetivos a serem atingidos, o prazo em que devem ser

alcançados, as atividades a serem executadas e quem deve executáJas.

POR QUE É nmrrOR:'

E Diretor, porque fixa as diretrizes do desenvolvimento urbano do município.

Já, o planejamento é um processo contínuo, em que os planos são meios para nortear e

integÍar o trabalho de toda a administração pública, onde as possibilidades de êxito são maiores.

LEI DO PLANO DIRETOR:

Árt, 1' Fica revisado por esta Lei, o Plano Diretor do Município de Álvares

Machado/SP.
Parágralo Único, O Plano Diretor é o instrumento básico da política de

desenvolvímento e expansão urbana do Município.

Árt. 2' Á presente norma tem como objetivo primordial a organização do

espaço lerritorial e gestão pública do Município, visando alcançar o desenvolvimento

integrado, afunção social da cidade e da propriedade, obedecendo ao disposto nesle

Plano Diretor, em atendimento às disposições do art. 182 da Constinição Federal, da

Lei Federal n". 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estanto da Cidade e da Lei Federal

,D[GÃ NÃOãS ÓRÔGAS E PEDOFILIA', DENUNCIEITELEFONES: 'I90 PLANTÕES 24 h POR DIA
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n" 12.5E7, de 03 de janeiro de 2012 - Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade

Urbana.

Arr 3' O Plano Diretor, apliaivel à totalidade do territóio, é determinanle

para todos os agenles públicos e privados que atuam no município, definindo:

I - a função social da propriedade urbana e rural;
II - as políticas públicas do município;

III - as políticas setoriais.

Átí E" Este Plano Diretor rege-se pelos seguintes objetivos gerais:

I - assegurar que a ação pública ocota de forma planejada, tantonaárea
ntral como urbana;

il - assegurar a função social da propriedade urbana e rural;
ru - estabelecer as *igências fundamentais de ordenaçõo da cidade;

IV - ordenar o pleno desenvolvimento do município;
y - orientar os investimentos públicos;

W - propiciar a integração do município.

Art 16. São as seguintes, as leis específicas e complementares reíerentes a este

Plano:
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Do zoneamento, do uso e ocupação do solo urbano;

Do parcelamento do solo urbano;

Do perímetro urbano;

Do sislema viário basico;
Das normas para edificações.

CAPÍTALO YI
DÁS POLÍTICAS SETORUIS

Art 17. A política setoial no conrexto desta lei tem por objetivo harmonizar as

ações integradas entre os órgãos municipais-
. EsferoAdministrativa
. Política Tibutáia
. Política Orçamentáia e do Investimento Público
. PolíticaHabitacional
. Política de Ássistência Social
. Política de Saúde
. Política de Educação
. Política de Culnra E Lazer
. Política de Esportes
. Política Ámbiental
. Política do Sistema Yiáio, do Trônsito e da Mobilidade Urbana
. Política de Desenvolvimento ila Área Rural
. Patrimônio e dos Bens Culturais

"OIGA NÁO AS DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: ,190 PLANTOES 24 h POR DIA
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O plano diretor é um projeto de cidade, um pacto sócio territorial e um plano

urbanistico que contém os principais instrumentos de ordenamento territorial (zoneamento e

fixação dos índices urbanisticos aplicáveis e dos usos permitidos em paÍa cada terreno, para

cada zona), através de um processo contínuo, em que os planos são meios para nortear e

integrar o úabalho de toda a administração pública, onde as possibilidades de êxito são maiores.

Esta revisão foi realizada por força da Lei Federal 10.257 de 2001 e teve como pilares

1. Envolvimento de funcionários públicos (metodologia participativa).

2, Pesquisa voltada à população em geral, às entidades de classe e aos produtores rurais.

3, Acompaúamento ao desempeúo e comportamento da estrutuÍação das obras,

legislações, tributos.

4. Construção de nova e adequada redação para as Leis e novos formatos de

comunicação e instrumentos com o público interno e extemo.

EOUIPE DA REUSÃO tx) PTANO T»REIOR DE ÁLVARES MACHATXHP
6estõo 2027-2024
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A cidade é o lugar de viver da grande maioria dos habitantes do planeta.
Precisamos gostar e cuidar desses lugares. Precisamos de cidades generosas

com os idosos, com a pessoa com deficiência, com as mulheres, com as cianças,
com os jovens, com os negros e índios, com os trabalhadores e trabalhadoras.

Que não disciminem ortgem, cor, raça. Precisamos de ctdades que sejam vivas
de dia e de noite. Precisamos dizer: "essa cidade também é mínha e eu quero
participar das decisões sobre o seu futuro". (Do texto de referência da
Conferência Nacional das Cidades)

DAS JUSTIFICATIVAS SOBRE AS LEIS REVISADAS:

DO ZONEAMENTO, DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:

De acordo com o Estatuto da Cidade, a politica urbana tem por finalidade ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, e, para auxiliar
os municípios no cumprimento dos seus deveres, surge a Lei do Zoneamento, que permite o
planejamento e o desenvolvimento das cidades, bem como a distribuição espacial da população
e das atividades econômicas do município.

Uma cidade que possui um zoneamento adequado com a sua realidade, poderá ordenar
o controle de uso do solo de modo a evitar: a utilizagão inadequada dos imóveis urbanos; a

proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; o parcelamento de solo, a edificação ou
o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura urbana; a instalação de
empreendimentos ou atividades que possam trazer transtornos à população, sem a previsão da
infraestrufura correspondente; entre outras obrigações pertinentes para promover o
desenvolvimento e crescimento ordenado do município.

DO PARCELAMENTO DE SOLO URBANO:

A lei de parcelamento do solo é uma das legislações complementares ao Plano Diretor
do município e está diretamente associada ao crescimento planejado e ordenado, disciplinando
as diretrizes locais.

As leis que normatizam o uso e a ocupação do solo, em consonância com as

características locais, quando respeitadas sua vocação e cultura da população, tem como
principal objetivo controlar e orientar a utilização dos espaços urbanos, definindo as atividades
permitidas, buscando o desenvolvimento integrado ao equilíbrio ambiental.

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIE!TELEFONES: 190 PLAN
Observação: A denúncia pode ser anônima

-DIGA
24 h POR DIA
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Pode ser considerada a base urbanística que regulamenta os processos de urbanização e

desenvolvimento nas cidades.
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DO PERÍMETRO URBANO:

A Constituição da República concedeu aos Municípios competência legislativa especial

relacionada à politica de desenvolvimento urbano (art. 30, I e 182, § l'), cabendo-lhe promover

o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento

e da ocupação do solo urbano. O estabelecimento de um novo perímefio urbano foi realizado

por meio da demarcação de macrozoneamentos, os quais indicam as variáveis de crescimento

desejáveis ao município, determinando, conjuntamente, as novas áreas de expansão. Esta

alteração, em conjunto com o plano diretor, é capaz de tÍazeÍ a definição de parâmetros

eSpecífiCos para cada área, não somente demarCando OS macrozoneamentos, mas zonAs

especificas e parâmetros particularizados. Com a publicação da Lei 12.608112, que incluiu os

artigos 42-A e 42-B to Estatuto da cidade (lei n" 10.257), trouxe normas para a alteração de

novos perimetros urbanos. Em Álvares Machado as alterações dos perímetros estão vinculâdas

à revisão do plano diretor, que de acordo com o § 2'da citada lei,já contemplam as exigências

estabelecidas no caput, ficando o Município dispensado da elaboração do projeto específico.

DO SISTEMA VIÁNTO NÁSICO:

O sistema viário camiúa junto com o desenvolvimento econômico e social da cidade,

sendo capaz de gerar oportunidades de crescimento e desenvolvimento do município em

questão e da região.

Através do planejamento é notória a obtenção de uma melhor qualidade de vida para a

população, assim como mais segurança - sobretudo na locomoção - e nos investimentos.

Com o Sistema Viário Básico será possível direcionar o fluxo de veiculos evitando o

estraÍlgulamento das principais vias do municipio, através da interligação dos bairros mais

afastados com os principais acessos do município, utilizando vias dimensionadas para a

demanda projetada.

Além disso, o Sistema viário Básico direciona o desenvolvimento econômico para as

principais ruas, avenidas e rodoüas, fomecendo a estrutura necessária para o desenvolvimento.

DAS NORMAS PAR-À EDIFICAÇOES:

A respectiva legis'lação é uma parte integrante das demais normas e de suma

importância, uma vez que atualmente a cidade não possui uma nolrna específica com essa

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190.DIGA N
Observaçáo: A denúncia pode ser anÔnima

PLANT ES 24 h POR DIA

A lei de Normas paÍa Edificações é uma normativa a nível municipal' que tem como

objetivo principal o ordenamento, a orientação e a simplificação dos procedimentos

administrativos quanto às Obras Públicas e Privadas no Municipio.
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finalidade no município.

Diante disso, viu - se a necessidade de confeccionar uma legislação que atenda a essas

questões, pautada na simplificação dos processos, visando melhor atendimento a população e a

desburocratização do serviço público, gerando consequentemente, melhor ordenamento

territorial e legalbação das construções.

DAS LIÇÕES APRENDIDAS:

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS:

Motivada pelo interesse e a participação populal a Audiência Püblica é um instmmento
de grande relevância para a democracia do nosso país, onde as questões dos mais vaÍiados temas

da sociedade são discutidos pela população, juntamente com especialistas e autoridades
públicas.

E, nesta revisão do plano diretor do município de Alvares Machado, o investimento em

reuniões de sensibilização aos técnicos / servidores do planejamento. obras e serviços,

tributação, lançadoria, meio ambiente, agricultura, educação, assistência social, saúde,

E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190 PLANTÓES 24 h POR DIA
Observaçáo: A denúncia pode ser anônlma

- ousar e inovar são iniciativas de quem deseja, de fato, fazer o que precisa ser feito.
- num processo de revisão do plano diretor - necessariamente - deve haver o

envolvimento de toda estrutura administrativa e muitos descoúeciam, justamente por nunca

ter sido realizado de forma participativa.
- vários cidadãos demonstraram disposição quanto à paÍicipação no processo de revisão

para melhorar a vida de todos, mas não eram motivados para isso, acreditando que somente os

técnicos e políticos deveriam decidir.
- os próprios técnicos, participantes ativos das reuniões, perceberam que o "outro olhar"

estava faltando e, com isso, aprimoraram seus argumentos e fundamentações nos contatos com
a população em geral e com as entidades de classe.

- adolescentes fomm envolvidos e certamente na próxima revisão terão uma atitude mais
proativa.

- aspectos de ordem econômica, ambiental e social, podem e devem ser debatidas, pois

com a inclusão da integração dos elementos orientadores da sustentabilidade, os gaúos são

significativos quanto à melhoria da qualidade de vida da população e ao seu desenvolvimento.
- a metodologia utilizada nessa revisão do plano diretor de Álvares Machado marca uma

página importante na história, onde os próximos Governos terão a missão de dar continuidade,

melhorando cada vez mais a comunicação e o envolvimento da população nas decisões.

- a união do saber técnico e do saber popular gera beneficios desmedidos, tendo na

educação popular, o desenvolvimento de um olhar crítico, comprometido e participativo,
orientado pela perspectiva de realização de direitos e deveres.
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tecnologia da informação, imprensa, administração em geral, foi o ponto alto de toda construção

das diretrizes para o fortalecimento das articulações para atuação conjunta entre a Prefeitura e

as comunidades, promovendo a participação social por meio de depoimentos de pessoas com

experiência e autoridade, em suas várias vertentes'

Assim sendo, tivemos:

REUNIÕES TÉCNICAS PRESENCIAIS:

35 (trinta e cinco) reuniões presenciais de sensibilização e técnicas'

CONTATOS REMOTOS:

Diários e/ou Semanais - 12 (doze) meses

CONSULTAS PÚBLICAS / PESQUISAS:

Entidades de Classe - 07 (sete)

Produtores Rurais - 44 (quarenta e quatro)

População em geral - 831 (oitocentos e trinta e uma)

VEICULAÇÃo Do TEMAREVISÃO NAS MÍOU,S T.OCAIS:

Video com atividades na EMEIF - Escola Municipal de Ensino Infantil e Ensino

Fundamental - "Mario Covas Govemador" com alunos adolescentes'

vídeo com Prefeito e Empresários incentivando a participação nas consultas públicas

sobre a revisão do Plano diretor.

Todos os materiais, informações e o formulário eletrônico para envio de sugestões para

melhorias e alterações das propostas apresentadas e que foram analisadas pela equipe técnica

DROGAS E PEDOFILIA", OENUNC lElTELEFONES: 190 PLANT"DIGA
Observação: A denÚncia pode ser anônima

ES 24 h POR DIA

ATIDIÊNCIA ELETRÔNICA:

A partir da audiência pública digital que foi realizado no período de 26 dejulho a 03 de

ugosto deà022, o cidadão pode acompaúar o processo de revisão do Plano Diretor de Alvares

Machado pelo site da Prefeitura e enviando suas sugestões'

NomaterialdapropostafinaldarevisãodoPlanoDiretoÍÍicouàdisposiçãominutas
dos projetos de lei, mapas e tabelas necessárias para completa interpretação do Plano, que foram

elaboradas a partir das contribuições recebidas, encontros e discussões ocorridas desde

setembro de 2021.



Governo de
Álvares Machado
t Administração

@goválvaÍesmachado
www.alvaresmachado.sP.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-930o

19160.000 - Álvares Machado, SP

do Plano Diretor, ficou a disposição na página do link abaixo

https://www.al varesmachado.s o.sov.br/conteu otoÁC3YoADcíasll'728doiN

AUDIÊNCIAS PUBLICAS PRESENCIAIS:

Também ocorreram as audiências públicas presenciais nas datas de 29 de junho e l0 de

agosto de 2022, no período notumo, no Plenário da Câmara Municipal. Ressalta-se que a

audiência pública realizada no dia 10 de agosto de 2022, foi transmitida ao vivo pela rede social

do facebook, na página do Govemo de Alvares Machado'

Após as audiências, novas reuniões técnicas foram realizadas para análise e devidas

devolutivas sobre as questões apresentadas pelos presentes, assim como o acolhimento aos

investidores, pela equipe técnica, com suas demandas e esclarecimentos, fizeram parte do

fechamento de todo processo da metodologia impressa, dialogada, exercitada e avaliada nesta

REvISÀo DO PLANO DIREToR do município de Álvares Machado-SP.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encamiúada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura

1694604r _ROGER_F
ERNANDES-GAsQU
ES_3 501 39648 1 440

Municipal de Álvares Machado,

^tíBdo 
cb f.rm dlgir.l pôÍ

1 69t6Oa1_nOGEI_I!iMNOE
5_GA5QUESJsOT !9ó{41,1,10

o.do§ 2O2Zr9l2 11:2219
{!l)d

l9 de setembro de 2022.

ffi,ãfiâ.,"-^* Ç
cPF oÁÍ
0.76itúa6ttr iotÉÚtzl

§ffi;§lÊ,**"-* O.-ro
ADRIANO GIMENEZ STUANI

Procurador Geral

oAB/SP 137.768

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

DROGAS E PEDOFILTA'. DENUNCIEITELEF ONES: 190 PLANT"DIGA
Observação: A denúncia pode ser ânônima

ES 24 h POR DIA



Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

pgovaharesmadrado
wunralvaresrnxhadospgov.k

Praç. dà SandeiÍa,5/t{ - ( l8)3273-93@
1916{).000 - Álvaíes Môôedq, SP

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"O9/2022

Dispõe sobre a Lei de Parcelamento do Solo do
município e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES pnrr.rnmrenns

Art. lo Esta Lei Complementar tem poÍ objetivo a orientação e o controle de todo parcelamento
do solo efetuado no território do Município de Álvares Machado, assegurando a observância das

normas vigentes relativas à matéria e zelando pelos interesses do município, no que diz respeito às

necessidades para o seu desenvolvimento.

Art. 2' Para frns desta Lei Complementar são adotadas as seguintes definições:

l. ALVARÁ DE ARRUAMENTO E URBANZAÇÃo - documento expedido
pelo município autorizando a execução do PLANO DE URBANZAÇÃO;

ll. AREA "NON AEDIFICANDI" - área de terra na qual é vedada a edificação de
qualquer naturez a;

tlt. AREA DE INTERESSE URBANISTICO ESPECIAL - áreas programadas ao
uso exclusivamente residencial, sítios ou chácaras de recreio, areas abrangidas
pelo REURB e áreas definidas pelo municípiocomo passível de regularização;

lV. AREA DE LAZER - áreas incorporadas ao patrimônio público do município
para fins de construção de praças, paÍques e outras atividades de recreação;

V. AREA DOMINIAL - áreas incorporadas ao patrimônio público do municipio,
não afetadas a uso específico;

Vt. AREA INSTITUCIONAL - áreas incorporadas ao patrimônio público do
município e destinadas aos equipamentos comunitários e urbanos;

Vll. AREA LOTEANDA - área que poderá ser urbanizada com vias, lotes e
quadras, descontando-se da iírea total da gleba, as Áreas de Preservação

Permanente - APP;
Vlll. ÁRfa pUSLICA - composta de Áreas Institucionais, Áreas de Lazer, Area

Verde, Sistema Viário, Áreas Dominiais e Á"reas de Preservação Permanente -
APPS;

lX. AREA RURAL - iirea do município, excluida a área urbana;
X. ÁRPe URgeNA - áreas urbanizadas e urbanizáveis contidas no perímetro

urbano;
Xl. ÁRge URSANÍZADA, - áreas instituídas pelo município, abrangendo imóveis

que estejam situados dentro do perímetro urbano, já parcelados para fins
urbanos;

Xtl. Ánfa URSANV^YEL - áreas instituídas pelo município, abrangendo
imóveis que estejam situados dentro do perímetro urbano e ou na área de
expansão urbana (definida na lei do perímetro) ainda não parcelados para fins
urbanos, englobando as propostas para implantação de

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA", DENUNctEITELEFoNES: 190 pLANTÕES 24 h poR DrA

observação: A denúncia pode sêr anônima
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loteamentos de sítios de recreio e ou chácaras de recreio, instrumentos
necessários para o crescimento harmonioso da cidade;
ECOPONTOS - são contentores de grande dimensão que servem para fazer a
realizar a coleta seletiva de lixo de várias naturezas. Os contentores têm cores
diferentes consoante o tipo de material: o ecoponto amarelo destina-se a

embalagens de pl:âstico, metal e embalagens de cartão para bebidas; o azul
serve para depositar papel e cartão; o verde é para o vidro; e o vermelho, de
menor dimensão, designado por "pilhão", serve exclusivamente paÍa o descarte
de pilhas.
AREA VERDE - áreas incolporadas ao patrimônio público do município,
recobertas poÍ vegetação natural, definidas como Área Verde quando do

registro do loteamento, permitindo os usos previstos na resolução CONAMA
369/06, ou normas e resoluções vigentes;

Áxres DE PRESERVAÇÃo PERMANENTE (App) - áreas incoqporadas ao
patrimônio público do município com o f1m de proteger o meio ambiente
natural, sendo que as áreas de preservação são consideradas *NON

AEDIFICANDI";
CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;
CHACARAS DE RECREIO - loteamentos específicos para atender a finalidade
de lazer;
GTM - GRUPO TECNICO MUNICIPAL - Colegiado composto por servidores
púbicos municipais, designados por decreto;
CREA - Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia do Estado de São
Paulo;
CRECI - Conselho Regional de Corretores de Imóveis;
DESDOBRO - parcelamento do solo efetuado pela subdivisão de lotes
destinados à edificação com aproveitamento do sistema viiírio existente, desde
que não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem no
prolongamento, na modiÍicação ou na ampliação dos já existentes;
DESMEMBRAMENTO - parcelamento do solo efetuado pela subdivisão de
gleba em lotes, aproveitando algum sistema viário existente;
IAB - Instituto dos Arquitetos do Brasil;
LOTEAMENTO - parcelamento do solo pela subdivisão de gleba em lotes
destinados à ediÍicação com abertura de novas vias de circulação, de
logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias
existentes;
PERÍMETRO URBANO - linha que define o contorno da área urbana;
PLANO DE URBANIZAÇÃO - conjunto de normas, projetos e especificações
que compõem um loteamento, como PROJETO DE PARCELAMENTO DO
SOLO, ARRUAMENTO E PROJETOS COMPLEMENTARES;
QUADRA - área de terras resultante do traçado do amramento, subdividido ou
não, em lotes;
RECUO - distância do alinhamento da frente do lote ao alinhamento predial;
REFERÊNCIA DE NÍVEL - cota de altitude tomada como oficial pelo
município;
SISTEMA VúRIO OU ARRUAMENTO - áreas incorporadas ao patrimônio
público do município que se constituem no conjunto de vias

xxvilt.
xxtx.

xxvil.

xxx.
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urbanas, contendo hierarquização de funções, destinadas à circulaçãode
pedestres ou veículos de qualquer natureza;
TESTADA - distância entre as divisas laterais tomadas no aliúamento da
frente do lote ou da gleba;
VIAS PRINCIPAIS - ruas ou avenidas consideradas como principais acessos
ao loteamento, determinadas pelo setor competente do município;
AREA DE INTERESSE URBANISTICO ESPECIAL PASSTVEL DE
REGULARZAÇÃO - ríreas detectadas pelo município como de não
conformidade e que receberam atenção especial, visando encontrar
instrumentos legais a sua regularização fundiriLria através de ações conjuntas
entre o poder público, os proprietrírios, os compradores, os ocupantes da tena, a
associação de moradores, entre outros, com objetivo de atender a flrnção social
da propriedade;
AREA DE INTERESSE URBANISTICO ESPECIAL ATENDIDO PELO
REURB - iiLreas detectadas pelo município, em processo de regularização e/ou
que poderão ser incluídas, para efeitos de regularização aplicáveis à
Regularização Fundiária Urbana - Reurb, nos termos da Lei Federal número
13.465 de I 1 de Julho de 2017, em consonância com a Lei Complementar do
Município, número 18/2019, 3212021, 41/2022 e demais atos, leis ou
regulamentos que vierem a tratar sobÍe esta temática.

Art. 4o Considera-se PARCELAMENTO DO SOLO a divisão de área de terras em unidades
juridicamente independentes ou na forma condominial, realizada no territóriodo município.

Art. 5' Para fins desta Lei Complementar, o PARCELAMENTO DO SOLO será destinado para
fins URBANOS e de URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA.

Art. 3' Para fins desta Lei Complementar, o territóÍio do Município frca subdividido em ÁREA
URBANZADA, ÁNEE URBANIZÁVEL, ÁR.EA DE INTERESSE URBANÍSTICO ESPECIAL
eÁnBeRuneL.

ArL 6" São considerados URBANOS, imóveis destinados ao cumprimento das funções uÍbanas de
habitar, trabalhar, circular e recrear, localizados nas ÁnfeS URBANIZADAS e
T]RBANZÁVEIS.

Art. 7' São considerados URBANIZAÇÃO ESPEChICA os imóveis destinados ao cumprimento
de funções específicas, quando localizadas em ÁREAS DE INTERESSE URBANÍSTICO
ESPECIAL.

Art. 8' Independentemente do fim a que se destina e da localização fisica no território do
Município, todo PARCELAMENTO DO SOLO efetuar-se-á mediante LOTEAMENTO,
DESDOBRO OU DESMEMBRAMENTO, observadas as disposições desta Lei Complementar e
as legislações estaduais e federais pertinentes.

Art. 9" As dimensões mínimas dos lotes será de 252 m2 com frente mínima de 12 metros e no
caso de manifestação de interesse social será de 160 m2, com frente mínima de 8 metros.

Art. 10. Não será permitido o PARCELAMENTO DO SOLO

D|GA NÃo Ás

Observação: A denúncia pode sêr anônima
DROGAS E PEDOFITIA", DENUNCIElTELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA
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il-
Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações;

Em terrenos que teúam sido aterrados com material nocivo à saúde pública

(aterros saniLirios, lixões, etc');
Em terrenos onde as condições geológicas não são aconselháveis àedificação;

Em áreas de preservação permanente, de preservação de mananciais hídricos e

fundos de vales.

ill -
lv-

CAPÍTT'LO U
DO PARCELAMENTO DO SOLO POR LOTEAMENTO

sEÇÃoI _

DOS REQI,IISITOS GERAIS PARA APROVAÇAO

ArL 11. Somente serão permitidos LOTEAMENTOS para fins URBANOS na ÁREA

URBANIZADA e UnSANIZÁVEL, isto é, quando ocuparem terrenos que se localizem dentro do

Perímetro Urbano e ou área de expansão urbana, e, obrigatoriamente, que teúa no mínimo uma

ligação com a malha do sistema viário existente'

Parágrafo Único. Em caso da não existência de via pavimentada para a ligaçáo, ficará a cargo

do proprietario do imóvel ou do loteador responsável pelo empreendimento, a sua execução e

infraestrutua, se for o caso, conforme determinações das diretrizes gerais.

Art. 12. LOTEAMENTOS deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

| - Áreas públicas serão proporcionais à dimensão da gleba;

ll - Áreas públicas, depois de descontadas as áreas de preservação permanente, não

serão inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba total;

lll - Áreas públicas compor-se-ão no mínimo de:

a) Á,reas institucionais: mínimo de 3% (três por cento) da área loteanda,

definida a critério do município, §endo isoladas pelo Sistema ViáLrio,

quando for Possível;
b) Areas de lazer e verde: mínimo de 20% (vinte por cento), sendo, no mínimo

10Yo (dez por cento) de iirea de lazer contabilizadas na área loteanda, e

mínimo de 10% (dez por cento) de area verde, a qual poderá ser contabilizada

na área de Preservação Permanente, visando atender as noÍÍnas ambientais do

Estado, sendo que ambas serão isoladas pelo Sistema Viário, quando for
possível.

c) Sistema viário ou amramento;
d) Áreas de preservação permanente, quando for o caso;

e) Áreas 'NON AEDIFICANDI", quando for o caso;

fl Área dominial: 2% (dois por cento) da totalidade da gleba loteanda, definida
a critério do municipio, sendo isolada pelo sistema viário' quando for

Possível;
g) No caso de empreendimento que pretenda requerer o título de interesse

social, o empreendedor deverá formalizar por escrito o pedido ao municipio

e declarar que se compÍomete ceder áreas públicas, se for o caso, ou

apresentar formas de compensações urbanísticas que serão definidas

também pelo município, seja com equipamentos públicos ou doação de lotes

para programa habitacional municipal, sendo que a forma de compensação

levará
D|GA NÃo Ás onoons e eroortu,r",ijJ"ril:.5'rt"rr,::Yj"ilsoPLANÍÕEs 24 h PoR DrA
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em conta o número de lotes que serão obtidos pela concessão do beneficio

de interesse social, aplicada a alíquota de 2% (dois), cabendo ao GTM -
Grupo Técnico Municipal - proceder as análises do enquadramento e das

compensações requeridas.

lv - Ao longo das areas de preservação dos firndos de vales junto as águas correntes,. às

faixas ãe linhas de transmissão e à faixa de domínio público das rodovias, ferrovias

e dos viadutos, será obrigatória a implantação e execução de uma via marginal;

V - O amramento deverá articular-se com as vias adjacentes existentes ou projetadas e

harmonizar-se com a topografia local;
Vl - Serão dotados no mínimo das seguintes obras de infraestrutura:

a

b)
Arborização de vias e calçadas dos lotes;
Pavimentação de vias, guias e sarjetas;

Rede de abastecimento de água e rede para hidrantes extemos, ao combatê a

incêndio, (de acordo com diretrizes emitidas pela SABESP);
Rede de coleta de esgoto;
Rede de energia elétrica e iluminação pública;
Rede de drenagem de água pluvial;
Placas de denominação das ruas, avenidas ou similares;

Sistema de sinalização 6s 1çânsitoi

Via pavimentada e demais obras necessá'rias, dando acesso à área

urbanizável ou urbanizada;
Execução das calçadas com piso tátil em todas as áreas públicas;

Cercamento com âlambrado das áreas de APP, áreas institucionais, áreas

dominiais, areas de lazer e áreas verdes;
Execução e implantação de obras viií,rias para melhoria de

escoamento do trânsito, a critério do setor competente do municipio.

)c

d)
e)
f)
s)
h)
i)

i)
k)

r)

§1. A implantação e execução das obras de infraestrutura são de responsabitidade do proprietiírio

ào imóvel ou do loteamento, bem como a apresentação dos projetos e oÍçamentos das respectivas

obras, que deverão ser assinados pelo proprietário do imóvel ou do loteamento, do profissional

habilitado e responsável pelos projetos e execução das obras, juntamente com as respectivas

ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT's (Registro de Responsabilidade

Técnica).

§2'A apresentação dos projetos deverá ser de acordo com as noÍrnas de desenho, contendo as

informações do Modelo Padrão definidas pelo município.

sEÇÃou
DA APROVAÇÃO DO LOCAL, DAS DIRETRIZES GERAIS

E CERTIDÃO DE CONFORMIDADE

DrGA NÃo As DRoGAS E pEooftLtA", DENUNctElTELEFoNES: 190 PtaNTÕEs 24 h PoR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima

ArL 13. Para se efetuar a pÍoposta de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura

Municipal que emita a certidão de APRovAÇÃo Do LocAL para o imóvel a ser parcelado,

apresentando para este fim, os seguintes documentos:

t - Requerimento ao Exmo. Prefeito Municipal assinado, pelo proprietário do imóvel

ou do loteamento;
ll - Certidão de matrícula ou transcrição do imóvel, atualizada;
lll - Croqui de localização do imóvel;
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vantamento planialtimétrico da áLrea, preferencialmente na escala 1:1000'

sinado pelo rósponsável têcnico com a respectiva responsabilidade técnica'

§1" A Prefeitura Municipal tem o prazo de 15 (qúnze) dias úteis, a contar da data do protocolo

iara comunicar, indeferir ou deferir o pedido de Aprovação de Local'

§2" A certidão tem validade pelo prazo máximo de I (um) ano, a contar do dia de sua expedição,

após o que estará automaticamente prescrita.

§3o Em caso de lnteÍesse Social deverá apresentar as justificativas técnicas'

Art. 14. Cumpridas as exigências do artigo anterior, o proprietiário do imóvel devení solicitar à

Prefeitura Municipal, sob õ titulo de Dm.ETRIZES GERAIS, que defina as condições de uso e

parcelamento do solo, apresentando para este fim, os seguintes elementos:

| - Certidão de matrícula ou transcrição do imóvel atualizada, sem cláusula restritiva

quanto à sua alienabilidade;
ll _ 3 ôêo vias, no mínimo, da planta do imóvel, apresentadas em papel contínuo, sem

i^*u, ou emendas e sem distorção de escalas, preferencialmente na escala 1:1000

(um para mil), assinadas pelo proprietário do imôvel ou do loteamento e pelo

profiisional habilitado, contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Divisas do imóvel compatíveis com as descrições das matrículas do registro

de imóveis, perfeitamênte definidas e traçadas, com a delimitação do

perímetro da gleba, medidas, rumo de dfueção econfrontações;

b) Localização do, 
"*tos 

d'água, lagos e repÍesas' áreas sujeitas a inundações'

bosques,construçõesexistentes,árvoresfrondosas,pedreiras,liúasde

lV- Le
as

c)
d)
e)

0
s)

h)

i)

transmissão, adutoras e outras construções;

Representar servidões existentes em matricula, se for o caso;

Curvas de nível de metro em metro;

Orientação do norte magnético com indicação do dia' mês e ano do

levantamento topográfi co;
Referência de nível - RN, conforme normas do INCRA;
Arruamento vizinho em todo perímetro com a localização dos equipamentos

wbanos existentes no local, bem como suas respectivas distâncias ao imóvel

que se pretende parcelar, num raio de 200m (duzentos metros);

Érqu"-u do pàrcelamento do solo pretendido, indicando as áLreas das

quadras, áreas públicas e vias de circulação;

Éstudos integràdos de Impacto de Vizinhança (EIV) e Impacto de Trânsito

(R.I.T), se for o caso.

lll - Documento hábil das concessionárias de abastecimento de água, esgoto e energia

elétrica, garantindo a condição da administração do sistema;

lv - cópia em meio digital, extensão DWG ou DXF, georreferenciada, contendo todas as

informações apresentadas para análise;

DtGA NÃo Ás DRoGAS E PEDoFlLlA", DENUNcIEITELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h PoR DtA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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interessar à critério do ôrgão competente doV - Outras informações que possam

município.

§l' Sempre que necessário o município poderá exigir a extensão do levantamento topográfico ao

longo de uma ou mais divisas da area, até o talvegue ou espigão mais próximo.

§2" Em caso de loteamentos com características de fechado, o interessado poderá apresentar,

quando da solicitação de Diretrizes, requerimento se for o caso, para doação das áreas

institucionais e dominiais em gleba contigua ou não, ao empreendimento, conforme definido nesta

Lei Complementar.

Art. 15. A Prefeitura Municipal, através de seu órgão competente e em conformidade com os

planos federais, estaduais e municipais existentes, fará constar as diretrizes nas plantas

apresentadas e em documentos anexos e fixará:

t-
[-
l[-
tv-

v-

vt-
v[-
vilr-
tx-
x-

Vias de circulação existentes ou previstas;
Características que devem ter os lotes;
Áreas reservadas para uso público;
Coletores principais de águas pluviais e esgotos quando eles existirem ou estiverem
previstos;
Faixas de segurança de liúas de transmissão de energia elétrica, faixas de

domínio das rodovias, das ferrovias, dos viadutos estaduais e federais e dos cones

de aproximação de aeronaves, se houverem;
Áreas de preservação permanente se houverem;
Áreas "NON AEDIFICANDI. se houverem;
Indicações dos recuos exigidos;
Obras de infraestrutua exigidas por esta Lei Complementar;
Áreas para implantação das obras de saneamento básico, quandonecessário.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal tem o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data

do protocolo para comunicar, indeferir ou deferir o pedido de Diretrizes Gerais.

Art. 16. A Certidão de Diretrizes Gerais expedida vigorará pelo prazo máximo de I (um) ano, a

contar do dia de sua expedição, após o que estará automaticamente prescrita.

Art. 17. A Certidão de Diretrizes Gerais na ínte$a e o croqui de localização da area serão

publicados pelo loteador em jornal local, no prazo máximo de l0 (dez) dias, a partir de sua

expedição e o município por sua vez, fará a publicação dos mesmos no diário oficial eletónico do
município.

Aú, 18, Esgotado o prazo do artigo anterior e não havendo impugnação, o interessado orientado
pela Certidão de Diretrizes Gerais, deverá apresentar novo requerimento à Prefeitura Municipal
solicitando a CERTIDÃO DE CONFORMIDADE ou documento similar, exigido pelo

GRAPROTIAB.

Parágrafo Único, Compete ao GTM - Grupo Técnico Municipal o julgamento de impugnação da

Certidão de Diretrizes Gerais, que deverá obrigatoriamente ser recebida por escrito no setor

competente da municipalidade.
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Art. 19. Para emissão da Certidão de Conformidade, além de atender todas as exigências da

Certidão de Diretrizes Gerais, deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Cadastramento do imóvel como área urbana junto ao município;

ll - Certidão negativa de débito municipal do imóvel;
lll - PROJETOS DE PARCELAMENTO DO SOLO E ARRUAMENTO em 3

(três) vias no minimo, apresentadas em papel contínuo, sem rasuras ou emendas e

sem distorção de escalas, na escala 1:1000 (um para mil) preferencialmente,

assinadas pelo proprietário do imóvel ou do loteamento e pelo proÍissional

habilitado e deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Demonstrar graficamente as medidas e confrontações conformematricula;

b) conter as informações da certidão de Diretrizes Gerais exigidas e

necessárias para aprovação final do loteamento;

c) Quadro de áreas.

lV - ART ou RRT do projeto de parcelamento e arruamento do profissional habilitado;

V - Sondagem e testà di percolação do imóvel constândo que a iírea loteanda não é

suscétível à erosão e não foi utilizada como aterÍo sanitririo, apresentado em Laudo

Conclusivo assinado por responsável técnico e sua respectiva responsabilidade

técnica;
vl - cópia em meio digital, extensão DWG ou DXF, georreferenciado, contendo todas as

informações solicitadas.

Parágrafo Único. e Certidão de Diretrizes Gerais expedida vigorará pelo prazo máximo de I
(um) âo, a contar do dia de sua expedição, após o que estará automaticamente prescrita.

sEÇÃom
DA APROVAÇÃO OO PLAI§O DE URBANIZAÇÃO,

DO ALVARÁ DE ARRU-AMENTO E
URSANIZAÇAO

APROVAÇÃO F[NAL DO LOTEAMENTO

Art. 20. Aprovados os pÍojetos de abastecimento de água, energia elétrica, iluminação pública e

esgotamento sanitário nós órgãos da administração estadual ou nas concessionárias, o interessado

deierá apresentar novo requerimento à Prefeitura Municipal solicitando a aprovação do PLANO

DE URiIANIZAÇÃO do imóvel e o fomecimento do ALVARÁ DE ARRUAMENTO E

URBANZAÇÃO, anexando para este Íim os seguintes elementos:

1- PROJETOS DE PARCELAMENTO DO SOLO E ARRUAMENTO -
apresentados em 6 (seis) vias no mínimo, de papel continuo, sem rasuÍas ou

emendas e sem distorções de escala, na escala l:1000 (um para mil)
preferencialmente, assinadas pelo proprietário do imóvel ou do loteamento e
profissional habilitado e atendendo na sua íntegra a certidão de Diretrizes Gerais

iomecidas pela Prefeitura Municipal, contendo as mesmas informações descritas no

projeto apresentado para a Certidão de Conformidade;
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ll - PROJETOS COMPLEMENTARES - apresentados em 3 (três) vias, no mínimo, de
papel contínuo, sem nsuras ou emendas e sem distorções de escala, assinadas pelo
proprietário do imóvel ou do loteamento e profissional habilitado, de acordo com
as norÍnas e especificações da Prefeitura Municipal e demais ôrgãos estaduais ou
concessionárias. Os projetos complementares constituem-se de:

lll - 6 (seis) vias do memorial descritivo e justificativa dos projetos assinadas pelo
proprietario do imóvel ou do loteamento e por profissional habilitado;

lV - Memorial descritivo do sistema viiíLrio assinado pelo proprietririo do imóvel ou do
loteamento e por profissional habilitado;

V - Cronograma geral das obras, do Íisico e do financeiro, assinado pelo proprietário
do imóvel ou do loteamento e por profissional habilitado;

Vl - PROJETOS ESPECÍFICOS aprovados pelos órgâos competentes, Municipal e

Estadual, para as áreas de Preservação Permanente, se for o caso;
Vll - Certidão de matrícula ou transcrição do imóvel como área urbana, atualizada;
Vlll - Cópia do Contrato de Compromisso de Compra e Venda contendo as cláusulas

referentes à responsabilidade solidária dos adquirentes ou compromissários
compradores na proporção da superficie de suas áreas e

otGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA', oENUNcIElTELEFoNEs: 190 pLANTÕEs 24 h poR DtA
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a) Projeto de pavimentação de vias públicas e respectivo orçamento;
b) Projeto de rede de escoamento de águas pluviais indicando o local de

lançamento e formas de prevenção dos efeitos deletérios e respectivo
orçamento;

c) Projetos de distribuição de água potável e rede de hidrantes extemos para
combate à incêndio, passando pelo passeio público devidamente aprovados
pelo órgão competente ou concessionária e respectivoorçaÍnento;

d) Projeto de abastecimento de energia elétrica e iluminação pública, pelo
sistema de lâmpadas LED, devidamente aprovado pelo órgão competente ou
concessionária e respectivo orçamento;

e) Projeto de sistema de esgoto sanitário utilizando preferencialmente o passeio
público, indicando o local de lançamento de resíduo devidamente aprovado
pelo órgão competente ou pela concessionáLria, e respectivo orçamento;

f) Projeto de arborização de vias públicas aprovado pelo órgão ambiental do
município e respectivo orçamento;

g) Projeto de emplacamento de denominação de ruas, avenidas e similares,
sistemas de sinalização de trânsito e respectivo orçamento;

h) Projeto de terraplenagem e o respectivo orçamento;
i) Projetos de execução das calçadas em todas as áreas públicas, assim como a

colocação do piso tátil, conforme a legislação federal referente à
acessibilidade e o respectivo orçamento;

j) Projeto de rebaixamento de guias nas esquinas dos cruzamentos viarios,
conforme a legislação federal referente à acessibilidade e respectivo
oÍçamento;

k) Projeto de cercamento das áreas de APP, rireas institucionais, área dominial,
áreas de lazer, áreas não edificantes, áreas verdes e respectivo orçamento.
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que estão cientes das obrigações de cumprir as normas urbanísticas vigentes;
lX - Cópia em meio digital, extensão DWG ou DXF, georreferenciado, do Projeto de

Parcelamento do Solo e dos Projetos Complementares contendo o
desenvolvimento das medidas da matrícula nas divisas da árealoteanda;

X - ART ou RRT dos projetos e execução das obras, do profissional habilitado;
Xl - Documento hábil emitido pelo GRAPROHAB;
XlÍ - Outros documentos julgados necessários à critério da Prefeitura.

A.rt. 21. As peças gráficas a que se referem os artigos anteriores deverão ser apresentadas em
pranchas cujas dimensões não excedam a 1,00 x 1,20m (um metro por um metÍo e vinte
centímetros). No caso de terrenos de grandes dimensões deverão ser apresentadas as pranchas na
escala indicada, e também uma planta do conjunto emescala menor.

Parágrafo Único. Todas as vias do projeto referidas no artigo anterior serão assinadas pelo
proprietario do imóvel ou do loteamento e pelo profissional habilitado responsável pelos projeto'§
e execução das obras, mencionando seu registro no CREA ou CAU e Prefeitura, bem como
anexando cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) do Projeto e Obras.

AÍt.22. Uma vez fomecidas informações necessáLrias para aprovação do Plano de Urbanização, o
prazo máximo para análise dos projetos é de 60 (sessenta) dias.

Art. 23. Satisfeitas as exigências dos artigos anteriores e não havendo impugnação, o proprietário
do imóvel ou do loteamento e a Prefeitura Municipal assinarão um TERMO DE
COMPROMISSO pelo qual o propriet:írio se obrigará, no mínimo, a:

I - Transferir, mediante escritura pública de doação quando necessário e sem qualquer
ônus para o município, a propriedade das rlreas públicas;

ll - Facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal durante a execução das obras e
serviços;

lll - Executar, de acordo com o Cronograma Geral de Obras, os Projetos de Amramento,
de Parcelamento do Solo, Projetos Complementares e Específicos;

lV - Caucionar como garantia de execução do Plano de Urbanização:

a) Uma área de terreno cujo valor, ajuízo da Prefeitura Municipal, corresponda
na época da análise do processo, a pelo menos duas vezes o custo dos
serviços e obras a serem executados, averbados na matrícula do imóvel
como área caucionada, ficando expressamente proibida a sua venda enquanto
caucionada;

b) Ou, caso o responsável pelo empreendimento apresente lotes do próprio
loteamento para caução, a quantidade mínima exigida será de 60% dos lotes,
averbados na matrícula do loteamento como lotes caucionados, ficando
expressamente proibida a sua venda enquanto caucionados;

c) Ou ainda, apresente seguro ou fiança bancária no valor total das obras;

D|GA NÃo Ás
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d) A avaliação pelo município da Garantia de Caução será realizada pelo

GTM - Grupo Técnico Municipal, mediante apresentação ds ne Ínínime l
(três) avaliações de imobiliárias.

§l' O prazo máximo para execução de obras e serviços constante no cronogÍÍrma geral de obras
não poderá ser superior a dois anos, contados a partir do registro do empreendimento no cartório e
renováveis por no máximo mais dois anos, mediante requerimento do interessado, justificando o
atraso das obras e apresentação de novo cronograma.

§2' Nas declarações a que se refere o presente artigo, deverá o proprietário do imóvel ou do
loteamento, declarar expressamente que no momento da realização da pavimentação asfáltica e

construção do meio Íio, irá respeitar e acatar os padrões exigidos para que a pavimentação teúa
qualidade e durabilidade pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

§3'A area objeto de caução deverá situar-se neste Município, podendo ou não fazer parte da rírea
loteada.

Art 24. Findado o prazo estipulado para a realização das obras e se Írs mesmas não tenham sido
executadas, a Prefeitura poderá executá-las promovendo a ação competente para adjudicar ao seu
patrimônio a área caucionada.

Art.25. Assinado o Termo de Compromisso, será aprovado o PLANO DE URBANIZAÇÃO, no
qual deverá constar a condição em que o loteamento é autorizado, as obras e os serviços
executados, o prazo de conclusão, as áreas caucionadas e as áreas públicas definidas no
empreendimento.

Paragrafo Único. O documento Íeferente ao PLANO DE URBANIZAÇÃO na íntegra, e o
croqui de localização da área, serão publicados pelo loteador em jomal local, no prazo máximo de
l0 (dez) dias a partir de sua expedição e o município por sua vez fará a publicação dos mesmos no
diário oficial eletrônico do município, por 3 (três) dias sequenciais.

Art. 26. Após aprovação do Plano de Urbanização será fornecido o ALVAIú DE
ARRUAMENTO E URBANIZAÇÃO, revogável, caso os serviços não sejam executados de
acordo com o estipulado no PLANO DE URBANIZAÇÃO.
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V - Fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e venda dos
lotes, a responsabilidade solidríria dos adquirentes ou compromissários
compradores na proporção da superficie de suas áreas e da obrigação de
cumprimento das normas urbanisticas;

Vl - Apresentar declarações do empreendedor que irá executar todas as obras e serviços
exigidos, conÍ'orme normas da Prefeitura Municipal, das concessionárias e da
ABNT;

Vll - Apresentar notificação à Prefeitura Municipal do início de cada obra;
Vlll - Zelar para que nenhum comprador de lotes iniciem obras ou serviços em suas

unidades isoladas, antes do recebimento definitivo e total do empreendimento por
parte da prefeitura.
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A.rt. 27. Uma vez em execução o PLANO DE URBANZAÇÃO deverá ser informado à
Prefeitura Municipal, através de processo protocolado, o inicio de cada obra e a cada órgão
responsável, sob pena de embargo.

AÍ. 28. Realizadas as obras e os serviços exigidos mediante requerimento do interessado e após
vistoria pelo órgão competente do município, será expedido o documento TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINTTVO DO EMPREENDIMENTO por
parte da municipalidade e liberada a área caucionada correspondente.

Paragrafo Único. O documento mencionado acima será expedido através de decreto e deverá ser
publicado nos atos oficiais do município.

§1o rratando-se das Redes de Água, Hidrantes Extemos, Esgoto e Energia Elétrica, a liberação
dos lotes caucionados será feita mediante apresentação da Carta de Recebimento das Obras,
expedidas pelas respectivas concessionárias.

§2' A liberação das rireas caucionadas poderá ser efetuada em paÍes, desde que tenham análise e
concordância do GTM - Grupo Técnico Municipal.

§3" Para o recebimento da pavimentação asfáltica os responsáveis pelo loteamento deverão
apresentar laudo técnico assinado por profissional habilitado, garantindo a qualidade e a
durabilidade da mesma, pelo prazo de no mínimo 5 (cinco) anos.

Art.29, A tramitação dos processos referente à aprovação de parcelamento do solo seguirá as
normas de protocolo e processamento de praxe do município.

Paragrafo Único. Qualquer um dos documentos solicitados e apresentados em cada fase do
processo deve ser protocolado de forma fisica e também, obrigatoriamente, de forma eletrônica
através de DVD, pendrive ou ainda, encamiúados para o e-mail oficial que será constado na
CERTIDÃO DE DIRETRIZES GERAIS seguindo as ieguintes especificaçõei:

a) O campo assunto do e-mail deve conter a modalidade do empreendimento,
denominação e o interesse (ex: "Loteamento - Aprovação", ,Nome do
Loteamento - Diretrizes");

b) O corpo do e-mail deve conter a ficha técnica do empreendimento e do
responsável;

c) Todos os projetos deverão estar na extensão DWG ou DXF,
georreferenciado;

d) Para cada assunto, deverá ser gerado um arquivo individual (ex:
Memorial.pdf, Urbanístico.pdf e ART.pdf);

e) Todo e qualquer documento deverá ser apresentado na extensão PDF;
f) Os documentos e projetos devem ser cópias fiéis dos mesmos apresentados

de forma fisica.

Art. 30. Quando houver mudança do PLANO DE URBANZAÇÃO deverá apresentar ..AS

BUILT'S" de todos os projetos, sob pena de embargo das obras e os mesmos serão examinados no
todo, observando-se as disposições desta Lei complementar e aquelas constantes no plano de
Urbanização, expedindo-se então um novo ALVARÁ.
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Art.3l. A aprovação do parcelamento do solo não implica em neúuma responsabilidade por
parte da Prefeitura Municipal quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras
ou lotes, assim como ao direito de terceiros em relação a área parcelada, tão pouco a qualquer
indenização decorrente de traçados que não obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais
antigas ou às disposições legais aplicáveis, respondendo civil e criminalmente o responsável
técnico e o proprietário, pelas informações.

SEÇÃOIv
DAS VIÂS DE CIRCULAÇÃO

Art. 33. As vias de circulação deverão obedecer às normas ditadas por esta Lei Complementar,
devendo enquadrar-se nas especificações técnicas que, em cada caso, serão definidas em relação à
topografia do terreno, sua função e hierarquia no sistema viário.

Parágrafo Único. Deverão ser previstos rebaixamento de guias, calçadas e canteiros centrais nos
locais onde forem pÍevistos a implantação de sinalização, garantindo a acessibilidade para pessoas
portadoras de necessidades especiais, conforme legislaçãovigente.

sEÇÃov
DAS QUADRAS E LOTES

Art. 34. o comprimento máximo da quadra não poderá ser superior a 150 m (cento e cinquenta
metros), com largura mínima de 40m (quarenta metros) e assegurada a continuidade do sistema
viário.

Parágrafo Único. Se tecnicamente alguma quadra não consiga atender aos parâmetros deste
artigo, deverá apresentar justificativa técnica que será analisada pelo setor competente.

Art. 35. A riLrea mínima dos lotes será especiÍicada nas certidões de diretrizes gerais.

sEÇÃovr
DAS OUTRAS OBRAS, SERVIÇOS E ÁREAS EXIGIDAS

Art' 36. Em neúum caso o parcelamento do solo poderá prejudicar o escoamento natural das
águas nas respectivas bacias hidrográficas.

Parágrafo Único. As obras para drenagens superficiais deverão ser executadas, obrigatoriamente,
nas vias públicas ou em faixas reservadas para este fim.

Art. 37. Para aprovação de qualquer parcelamento do solo é necessária a execução, pelo
interessado, de todas as obras de terraplanagem, pontes, arrimos, galerias ou quaisquer se*içot
exigidos por esta Lei complementar, determinadas nas Diretrizes Gerais e i". ônur puru o
município.
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Art. 32. As aberturas de vias públicas, rotatórias ou avenidas no sistema viiírio, deverão ser
executadas mediante justificativa técnica, após projeto aprovado pelo órgão competente do
município.

Observação: A denúncia pode ser anônimã



Art. 38. Nos fundos de vales e locais por onde correm águas pluviais, sem prejuízo ao exigido
pela Lei Federal 12.651 de 2012, do Código Florestal Brasileiro, será obrigatório para cada lado, a

reserva de uma área pública de no mínimo:

I 100 m (cem metros) do espelho d'água do Balneário da Amizade.

Art 39. Os cursos d'água não poderão ser modiÍicados ou canalizados sem a anuência do

D.A.E.E. (Departamento de Aguas e Energia do Estado de São Paulo) e D.P.R.N. (Departamento

de Recursos Naturais do Estado de São Paulo).

Art. 40. A Prefeitura Municipal poderá editar decretos para noÍmas ou especificações adicionais
visando a execução dos serviços e das obras exigidos por esta Lei Complementar.

CAPÍTULOIII
DO PARCELAMENTO DO SOLO POR DESDOBRO OU DESMEMBRAMENTO

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS GERAIS PARA APROVAÇÃO

Art.41. No caso de DESDOBRO o interessado deverá requerer a aprovação do PROJETO DE
PARCELAMENTO DO SOLO devendo para tal fim, seguir os procedimentos previstos nesta Lei
Complementar no que couber, anexando em seu requerimento os seguintes documentos:

a) Divisas dos imóveis perfeitamente definidas e traçadas, assim como seus

confrontantes ou os proprietários ou sucessores atuais, conforme matrícula;
b) Orientação do norte magnético;
c) Amramento vizinho a todo perímetro com suas respectivas distâncias;
d) Situação ATUAL e PRETENDIDA ao parcelamento que se pretende efetuar,

constando se possuírem, as construções existentes cadastradas no município,
nas duas situações, de acordo com as noÍrnas de deseúos urbanos da

Prefeitura Municipal;
e) Quadro estatístico de áreas;

Í) Identificações, dimensões lineares e angulares do projeto, raios, cordas,
pontos de tangência, ângulo central, rumos e outras indicações necessárias
para análise do projeto;

g) Perfil da via frontal do imóvel e respectivâs cotas.

lV - 03 (três) vias do memorial descritivo dos lotes parcelados assinadas por
profissional habilitado;

V - ART ou RRT do profissional habilitado do projeto de parcelamento do solo;
Vl - Outras informações que possam interessar, a critério da PrefeituraMunicipal.

D|GA NÃo As DRoGAs E pEDoFrLrA", DENUNcTEITELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h PoR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima

Governo de
Álvares Machado
I Administração

OgovãlYetgínachâdo
wwwalvareonachadosggovàr

Praça da Bandclra. Yfi - (10327343$
l916o.(x)o - Aveíes Mâch.do, SP

| - Certidão de matricula do imóvel em nome do atual proprietario;
ll - Certidão negativa de débitos municipais do imóvel;
lll - 03 (três) vias da planta do imóvel apresentadas em papel continuo, sem rasuras ou

emendas e sem distorções de escalas, na escala adequada, assinadas pelo

proprietário do imóvel e pelo profissional habilitado. Estas plantas deverão conter,
no mínimo, as seguintes informações:
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Art. 42- No caso de DESMEMBRAMENTO o interessado deverá requerer CERTIDÃ0 DE
DIRETRZES para o Parcelamento do solo, devendo para tal fim, seguir os procedimentos
previstos nesta Lei Complementar no que couber, anexando em seu requerimento os seguintes
documentos:

I - Certidão de matrícula do imóvel como urbana, em nome do atual proprietário;
!l - Certidão negativa de débitos municipais do imóvel;
tlt - 03 (três) vias do levantamento planialtimétrico do imóvel, apresentadas em papel

contínuo, sem rasuÍas ou emendas e sem distorções de escalas, na escala l:1000
preferencialmente, e assinadas pelo proprietário do imóvel e pelo profrssional
habilitado. Estas plantas deverão conter, no mínimo, as seguintes informagões:

a) Divisas dos imóveis perfeitamente definidas e traçadas, assim como seus
confrontantes ou os proprieüírios ou sucessores atuais, conforme matrícula;

b) Localização de cursos d'água, lagos e represÍ§, áreas sujeitas a inundações,
bosques, construções existentes, árvores frondosas, pedreiras, nivel de lençol
freático, liúas de transmissão, adutoras e outras construções;

c) Orientação do norte magnético;
d) Amramento vizinho a todo perímetro com suas respectivas distâncias;
e) Situação ATUAL e PRETENDIDA ao parcelamento que se pretende efetuaÍ,

constando se possuírem, as construções existentes cadastradas no municipio,
nas duas situações, de acordo com as norÍnas de deseúos urbanos da
Prefeitura Municipal;

fl Quadro estatístico de áreas;
g) Identificações, dimensões lineares e angulares do projeto, raios, cordas,

pontos de tangência, ângulo central, rumos e outras indicações necessárias
para análise do Projeto;

h) Cuwas de nível no minimo a cada 5,00 m (cinco metros).

DROGAS E PEDOFILIA", DEN U NCIE ITELEFON E5: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

lV - Cópia em meio digital, na extensão DWG ou D)G, do levantamento
planialtimétrico, conforme item III acima;

V - ART ou RRT do profissional habilitado do projeto de parcelamento do solo;
vl - Documento hábit da companhia concessionária de água e esgoto comprovando a

existência da rede de água e esgoto, e em não existindo o sistema, informando
sobre a viabilidade técnica de implantação e operaçãodos serviços;

Vll - Documento hábil da compaúia concessionária de energia elétrica comprovand.o a
existência da rede de distribuição de iluminação pública, e em não existindo o
sistema, informando da viabilidade técnica de implantação e operação dos serviços;

vlll - outras informações que possam interessar a critério da prefein,a Municipal.

Paragrafo Único' No caso de desmembramento onde seja necessária a implantação de obras de
infrâ-estrutura será determinado na cERTIDÃo og DIRETRZES, os itens que serão
obrigatórios de cumprimento conforme disposto nesta lei.

DIGA NÃo Ás
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Art.43. Emitida a Certidão de Diretrizes poderá requerer a aprovação final do desmembramento,
conforrne exigências das diretrizes e apresentando os seguintesdocumentos:

l- Certidão de matrícula do imóvel em nome do proprietário atual;
ll- Certidão negativa de débitos municipais do imóvel;
lll- 03 (três) vias do projeto atendendo as diretrizes emitidas, mostrando a situação

atual e a pretendida do desmembramento, com todas as informações necessárias,

assinadas pelo proprietário do imóvel e pelo profissional habilitado e sua ART ori
RRT;

lV- 03 (três) vias do memorial descritivo dos lotes parcelados, assinadas por
profi ssional habilitado;

V- Apresentar o Cronograma Geral de Obras, determinadas na Certidão de Diretrizes;
Vl- Caucionar as garantias para cumprimento do Cronograma Geral de Obras, de

acordo com írs regras estabelecidas nesta lei, quando for o caso;
Vll- Demais documentos constantes da Ceddão de Diretrizes.

Art. 44. Nos desmembramentos e desdobros serão doadas ao Município áreas destinadas à
garantia da continuação do Sistema ViiiLrio quando for o caso.

Parágrafo Único. As obras e os equipamentos urbanos com destinação específica ao sistemá
viario deverão ser executados, implantados e entregues ao município pelo interessado, sem
neúum ônus à municipalidade.

Art. 46. Os lotes de esquina deverão obedecer ao raio de curvatura do loteamento ou ser
previsto canto chanfrado, conforme definido em lei.

Art.47. Não serão permitidos DESDOBROS e DESMEMBRAMENTOS:

I - Para os casos previstos no Art. l0 desta Lei Complementar.

Parágrafo Único. Somente serão permitidos desdobros em lotes com:írea igual ou superior ao
estabelecido na Lei Federal 6.766/79 e, para efeitos de desmembramentos, a área mínima do lote
será de 160 m2 (cento e sessenta metros quadrados) com frente mínima de 8 m (oito metros).

Art. 48. Os processos que apresentarem elementos incompletos ou incorretos, assim como
necessitarem de complementação da documentação exigida por esta Lei Comp'lementar ou
esclarecimentos, serão comunicados ao requerente ou interessado para que as falhas sejam
sanadas.

Parágrafo Único. Os processos serão indeferidos caso não atendido o COMIINIQUE- SE em 30
(trinta) dias úteis, a contar da data do comunicado.

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA', DENUNctEITEtEFoNES: 190 pLANÍÕES 24 h poR DtA
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Art. 45, As áreas remanescentes de um imóvel parcelado deverão constituir como um lote.
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Art. 49. Após a análise do processo e sua aprovação, será emitida a Certidão de Desdobro ou
Desmembramento que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua
expedição. após o que estará automaticamente prescrita.

CAPÍTT'LO TV
DO PARCELAMENTO DO SOLO EM ÁRE,A
DE INTERESSE URBANÍSTICO ESPECIAL

SEÇAO I
DOS REQTIISITOS GERAIS PARA APROVAÇÃO

Art. 50. Os LOTEAMENTOS de Sítios de Recreio ou CHÁCARAS DE RECREIO só serão

aprovados pela Prefeitura Municipal quando:

Art.51. O parcelamento do solo destinado à formação de Chácaras de Recreio será precedido de
diretrizes fomecidas pela Prefeitura.

CAPITULO V
DOS LOTEAMENTOS COM CARÁCTEÚSTICAS DE

FECHADO

AÍt.52. Sera admitido loteamento com CARACTERÍSTICAS DE FECHADO desde que atenda,
cumulativamente, as seguintes disposições:

| - Criação de Associação de Moradores;
ll - Atenda aos procedimentos administrativos prescritos nesta Lei Complementar;
lll - Área institucional de 3% (três por cento) e iirea dominial de 2% (dois por cento) no

mínimo da gleba loteada, fora do muro de fechamento, não sendo necessário que a
escolha recaia em área contígua ao empreendimento, desde que haja equivalência
de valores da avaliação da mesma;

lV - Harmonize o sistema viário existente no entorno, se for o caso;
V - Implantar o sistema viário extemo que contoma a totalidade do muro de fechamento,

sendo que:

a) Caso existam restrições ambientais ou técnicas para a implantação destas vias
de contomo em parte ou em sua totalidade, deverão ser comprovadas por
laudo técnico ou estudo técnico de impacto ambiental, assinadas por
profissional habilitado, indicando os motivos para a não implantação, sendo
que o pedido será analisado e exarado o parecer, pelo GTM - Grupo Técnico
Municipal.
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l- Atenderem às exigências definidas nesta Lei Complementar, exceto a execução de
guias, sa{etas e pavimentação asfáltica;

ll - Com relação à drenagem, deverá ser apresentado projeto específico;
lll - Obedecerem a um comprimento máximo de quadra de 500m (qünhentosmetros);
lV - A testada do lote nunca for inferior a 20m (vinte metros);
V - Obedecerem a uma área mínima de 1.000m'?(mil metros quadrados) paraos lotes;
Vl - Conterem no mínimo uma ligação com a malha viária existente.
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Vl - Obedecer aos parâmetros dos índices urbanísticos definidos na certidão de diretrizes
gerais;

Vll - Possür no máximo dois acessos de entrada ou saída com confrole de fluxo de
usuários através de guaritas construídas em areas próprias do loteamento, incluídos
os acessos, permitindo-se a cobertua do sistema viário de acesso ao
empreendimento;

Vlll - As caracteristicas, funções e dimensionamento do sistema viário intemo ao
loteamento com característica de fechado obedecerão aos limites da via carroçável
minima, conforme tabela :

I 2 3 4

Até 40 7,0 I

4l-80 8,0 I 5

8l - 100 9,0 I 5

Acima de 100 7,0 2 7

a) Sendo que significam:
1. Número de unidades habitacionais a que deve servir o trechoda via;
2. Largura mínima de cada pista de rolamento (em metros);
3. Número de pistas de rolamento da via;
4. Largura do passeio e Canteiro Central, quando existir.

§1'As areas de uso comum, áreas de recreação ou lazer e sistema viário, previstos no Projeto de
Urbanismo, no Estatuto da Associação de Moradores e aprovados pelo Poder Público Municipal,
não poderão ter suas destinações alteradas.

§2o As áLreas públicas intemas ao loteamento, incorporadas ao Domínio Público, são por força
desta Lei Complementar, objeto de Concessão de Uso Especial à Associação de Moradores deste
loteamento, ficando a cargo da mesma a manutenção da pavimentação asfáltica, da arborização e
da iluminação pública e a organização intema da coleta de lixo.

Art. 53 Este capitulo tem por objetivo definir regras para implantação de empreendimentos
urbanisticos imobiliríLrios na modalidade de Condomínio de lotes, para fins de uso residencial,
comercial, misto, industrial ou de chácaras de recreio, nas zonas urbanas ou urbanizáveis passíveis
de parcelamento do solo para fins urbanos.

Parágrafo Único. O município, a pedido do interessado, expedirá diretrizes de uso e ocupação do
solo informando a viabilidade ou não para implantação de condomínio de lotes na área proposta,
bem como as condicionantes urbanísticas e as obras de infraestnrtura obrigatórias.

Art. 54 Considera-se condomínio de lotes o empreendimento urbanístico imobiliário cujas
unidades autônomas se configuram como lotes, nos termos do §7" do artigo 2o da Lei Federal n'
6.766, de 19 de dezembro de 1979, e do artigo 1358-A da Lei Federal no

DtGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA", DENUNcTElTELEFoNEs: 190 PLANTÕES 24 h poR DtA
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eral n' 13.465, de I I de julho de 2017,
de 16 de dezembro de 1964.

10.406, de 10 de janeiro de 2002, instituídos pela Lei Fed

seguindo as definições constantes na Lei Federal no 4.591 ,

§1o Para fins de aprovação de projeto, registro de incorporação e instituição condominial, o

õondomínio de lotei será composto por unidades autônomas denominadas de lotes e por áreas de

propriedade comum dos condôminos.

§2. O lote do condomínio de lotes é paÍe integmnte da propriedade e sua utilização é exclusiva do

õondômino proprietário destinada à futura implantação da edificação privada, à qual será atribuída

uma fração ideãt do todo do terreno, das construções e áreas de uso comum do empreendimento,

compondo assim uma unidade imobiliária, recebendo uma designação numérica para efeitos de

identificação e discriminação.

§3o As areas de propriedade comum são aquelas destinadas à composição dos espaços de uso geral

ãos condôminos, córrespondendo às vias privativas de circulação intema, às ediÍicações de uso

comum, às á'reas verdei ou de lazer privativas ao condomínio, ou outras áreas passíveis de

utilização em comum por todos os condôminos.

§4o Considera-se infraestrutura, para fins de registro imobiliário da incorporação e instiruição do

õondominio de lotes, oos t".-os do §3'do artigo 1358-A da Lei Federal n" 10.406/02, as obras de

infraestrutura do empreendimento, tais como, as vias intemas de circulação, galerias de água

pluvial, redes de água potável, redes de esgoto, rede elétrica, equipamentos de comunicação,

muros, gradis, guaritu", portarias, construções comuns, tais como, convívios, prédios de

administiação, áréas verdes e equipamentos de uso comunitário dos condôminos, ou seja, todas as

edificaçõei e demais obras que por sua natureza garântam a habitabilidade do empreendimento e

destinem-se ao uso comum dos condôminos, sendo a responsabilidade de manutengão do próprio

condomínio.

Art. 55 O condomínio de lotes poderá ser implantado em lote originado de parcelamento de solo

regular, bem como em gleba remanescente ou ainda não parcelada, nos termos da Lei Federal de

Parcelamento do Solo Urbano e das leis municipais vigentes.

§1. Se a implantação do empreendimento ocorrer sobre gleba remanescente ou ainda não

parcelada, o empreendedor deverá providenciar o parcelamento e a doação das ríreas públicas nos

iermos das legislações vigentes, localizadas extemamente à área do condomínio, contiguas ou não

à á,rea do empreendimento, observadas ainda as porcentagens mínimas já estabelecidas nesta Lei

Complementar e as condições estabelecidas nas diretrizes de parcelamento, uso e ocupação do

solo, emitidas pelo município.

§2" A doação de áreas públicas de que trata o parágrafo anterior poderá ser total ou parcialmente

transferida ou compensada, nos termos desta Lei Complementar.

§3" Se a implantação do empreendimento ocorrer ern lote originado de parcelamento de solo

iegular anteriormente aprovado como loteamento, o mesmo fica isento da destinação das áreas

públicas, ficando sujeito, entretanto, às demais exigências urbanisticas e edilícias da legislação

vigente.

Art. 56 O projeto do condomínio de lotes obedecerá aos parâmetros urbanísticos definidos pelas

leis vigentes.
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§1. Nos condomínios de lotes, o número máximo de unidades imobiliárias (lotes) será igual à

ãiri.ão du íçea trbarizâveL total do empreendimento pela área do lote mínimo atribuído para a

região onde se situa o empreendimento, perante os órgãos competentesdo município.

§2o Os índices urbanísticos serão aplicados tanto sobre o conjunto da area urbanizável do

ãmpreendimento, no momento da aprovação do mesmo, bem como sobre cada lote da propriedade

no momento da aprovação de cada edificação privada específica.

§3. As vias privativas de circulação internas aos condominios de lotes deverão seguir o estipulado

nas Leis vigentes e nas diretrizes emitidas pelo Município.

§4. A critério dos órgãos públicos competentes, poderão ser exigidos no projeto do condomínio de

útes que se demarque "faixas de servidão" ou "áreas não edificantes".

Art. 57 Todas as obras que vierem a ser edificadas no condomínio de lotes, tanto nas áreas de uso

comum ou em cada lote, deverão ser previamente submetidas à aprovação do condomínio e, após,

pelo Municipio, aplicando-se a elas as normas vigentes.

§1. Para condomínios que prevejam padrão de ocupação misto entre tipologias horizontais e

verticais deverão ser demarcados, no momento da aprovação do condomínio, os lotes onde cada

tipologia será permitida.

§2" para os lotes definidos como residenciais unifamiliares no momento da aprovação do

condomínio, deverá atender as normas vigentes.

§3. Para condomínios destinados aos usos mistos deverão ser observados, além das regras desta

Lei Complementar, também os parâmetros de incomodidade e regras específicas de licenciamento

estabelecidas pela legislação vigente.

§4. Serão admitidos unificação e desdobro de lotes intemos aos condominios de lotes, desde que

atendidas às normas vigentes e concordância expressa do condomínio.

Art.58 Após a emissão das Diretrizes, o processo para aprovação do condomínio de lotes será

composto de, no mínimo:

l- Planta urbanística de implantação dos lotes, sistema viário intemo, áreas livres ou de

lazer intemas e demais espaços e edificações de uso comum;

ll - Memorial descritivo informando as particularidades do empreendimento, incluindo 'à

descrição dos lotes de propriedade exclusiva, áreas comuns e área total, bem como

a fração ideal correspondente a cada lote;
lll - Projetos arquitetônicos e paisagisticos das edificações e demais espaços de uso

comum do condomínio;
lV - Projetos e memoriais descritivos das obras de infraestrutura obrigatória;
V - Quadro de áreas do empreendimento devidamente separado para fins de lançamento e

cadastramento de cada imóvel, perante o setor tributário do município;
Vl - Planilha de custos e cronograma fisico-financeiro para realizaçáo do condomínio e

sua infraestrutura;
Vll - Minuta de Convenção de Condomínio e do contrato padrão de compra e venda do

lote, onde constem no mínimo, as regÍas urbanísticas e edilicias
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municipais aplicadas ao local e, se for o caso, outros parâmetros e padrões

construtivos que cada edificação poderá apresentar;

Vllt - Estudos Integrados de Impacto de Vizinhança (EIV) e Trânsito (RIT);

lX - Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT);

X - Cópia das diretrizes emitidas;
Xl - Manifestação favorável da GETESB - Companhia Ambiental do Estado de São

Paulo - frente ao urbanístico ambiental;

Xll - Manifestação favorável do GRAPROTIAB - Grupo de Análise e Aprovação de

projetos Éabitacionais do Estado de São Paulo - quando for o caso, solicitado nas

diretrizes municiPal;
Xlll - Certidão Negativa de Débitos Municipais;
XIV - Comprovante de recolhimento de taxas estabelecidas nestâ Lei

ComPlementar;
XV - Apreientação das garantias para execução do empreendimento, conforme descrito

nesta Lei ComPlementar;
XVI - Outros documentos e projetos exigidos pela legislação vigente' pelas diretrizes ou

pelos órgãos Públicos.

parágrafo Único. Nos casos de compensação de doação de il'reas públicas através da implantação

de eqitipamentos públicos, os projetos dos equipamentos deverão compor o arcabouço de projetos

para aprovação do empreendimento.

Art. 59 Todas as obras de infraestrutura estabelecidas pelas diretrizes municipais e pelos órgãos

públicos licenciadores, bem como as constmções comuns intemas e demais obras e serviços

necessários para a implantação do condomínio de lotes, na forma do projeto aprovado, inclusive as

externas, nécessárial para acesso, implantação das áLreas e equipamentos públicos, serão de

responsabilidade e por custo total do empreendedor.

§1" O empreendedor deverá apresentaÍ para aprovação, o cronograma de execução de todas as

obras com prazos já estabelecidos nesta Lei Complementar.

§2' Para frns de garantia da execução

empreendedor deverá atender as regras esta

de obras de infraestrutura internas e extemas, o
belecidas nesta Lei ComPlementar.

Art. 60 E de responsabilidade do empreendedor, requerer ao Município a emissão do TERMO

DE RECEBIMENTO DEFINITfVO DO EMPREENDIMENTO ou documento

equivalente ao final das obras do condomínio, instrumento necessário para efetuar baixa das

garantias dadas à Prefeitura junto ao Cartório.

§1' O Município, para emissão do TERMO DE RECCEBIMENTO DEFINITIVO DO

ÉUpnnmfOfniBNTO, observará os devidos pareceres técnicos e das concessioniírias, conforme

já descrito no artigo 28 e seus incisos.

§2" O início de obras nos lotes e as Licenças de Execução de Obras individuais só poderão ser

ãmitidas após o recebimento total das obras do Condomínio pelo Municipio e respectiva emissão

do TERM| DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO EMPREENDMENTO, prazo para o qual

também serão conferidas as eventuais obrigações de fazer, assumidas pelo empreendedor perante a

municipalidade.

Art, 61. A instituição do condomínio com a devida convenção condominial, bem como a

averbação das edificações de uso comum e as áreas destinadas ao município, no
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Registro Geral de lmóveis, são de responsabilidade e custas exclusivas do empreendedor.

§1'Nos condomínios de lotes a fração ideal de cada condômino será proporcional à área do solo

de cada unidade autônoma ou lote.

§2o A aprovação dos projetos individuais e a averbação no Registro Geral de Imóveis, de cada

edificação privada nos lotes, são de responsabilidade de cada um dos condôminos proprietários de
lotes, com a devida anuência do condomínio para análise do pedido perante a municipalidade,
quando for o caso.

Art. 62. Os casos omissos ou dúvidas na interpretação deste capítulo serão analisados e exarados
pÍreceres pelo GTM - Grupo Técnico Municipal, instiruído por esta Lei Complementar, podendo
emitir pareceres e propor emissão de decretos que foremnecessários.

CAPÍTI,]LO VII
DOS SERITÇOS DE ÁGUA E ESGOTO SANrrÁRrO.

§1'No caso de a concessionária dos serviços públicos emitir documento informando que não tem
interesse em operar o sistema de água e esgoto, fica facultado ao município, se for o caso, emitir
decreto para permissão de implantação, uso e manutenção dos serviços pelo loteador e posterior,
se for o caso, para associação de moradores.

§2'Neste caso o empreendedor deverá manifestar por escrito o interesse em operar e manteÍ os

serviços e, para tanto, deverá ser constado no contrato de compra e venda a ser depositado em
cartório, que os futuros compradores estão cientes e serão solidários nesta obrigação.

§3' Para efetivação da permissão de uso, ficará o proprietário do empreendimento obrigado a

apÍesentar todos os projetos para atender as noÍrnas técnicas, ambientais e urbanisticas da
implantação dos serviços de água e esgoto sanitrârio, devidamente assinado pelo mesmo e por
profissional legalmente habilitado e seu respectivo documento de responsabilidade técnica, na fase
de aprovação final do empreendimento junto ao município.

Parágrafo Único. O decreto será o documento hábil para fins de anátise do empreendimento junto
à CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, com relação ao sistema isolado de
abastecimento de água e ou esgotamento sanitário, devendo o empreendedor cumprir todas as

norrnas e regras vigentes,

CAPÍTULO VIII
DAS DTSPOSTÇÕES Crn-qJS
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Art. 63. Para todos os empreendimentos que forem analisados poÍ esta Lei Complementar, o
interessado deverá buscar junto à concessionária de água e esgoto o documento hábil informado
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posterior, a execução das operações dos serviços pelaconcessionária.
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Art. 64. A Prefeitura somente receberá para a opoÚuna entrega ao

denominação, os logradouros que se encontrem nas condiçôes previs
domínio público e resPectiva

tas nesta Lei Complementar.

Art. 65. Não serão concedidas ücenças para construção, reforma, ampliação ou demolição em

lotes resultantes de parcelamento do solo não regularmente aprovados pela Prefeitura, em

conformidade com esta Lei Complementar.

Art. 66. As alterações que porventura tiverem de ser introduzidas em projetos já aprovados ou

parcelamentos do solo eiistentes ficarão sujeitos às exigências desta Lei Complementar.

Art. 6?. Nas desapropriações não serão indenizadas as benfeitorias ou as construções realizadas

em LOTES ou LOTEAMENTOS irregulares.

Art. 6g. Fica sujeito à cassação de Alvará, embargo administrativo da obra ou dos serviços e

aplicação de mulâ, todo aquele que a partiÍ da data de aplicação desta Lei complementar:

| - Der inicio de qualquer modo, tempo e lugar e fins a que se destina' ao parcelamento do

solo sem autorização da Prefeitura Municipal ou em desacordo com as disposições

desta Lei complementar, ou ainda, das normas federais e estaduais pertinentes;

1 - Der início de quaiquer modo, tempo, lugar e fins a que se destin4 ao parcelamento do

solo sem observância das determinações do projeto aprovado e do ato

administrativo de licença;
lll - Der início ao Plano de urbanização sem comunicar os órgãos responsáveis do

início de cada obra;
!v - Durante a implantação do parcelamento do solo, colocar em risco os pedestres,

fianseuntes, imóveis üzinhos, causar prejuizos ambientais e ao trajeto de veículos

no entomo, bem como deslizamento de terra e buracos na via pública'

§1. A partir do ato de comunicação da Prefeitura o infrator terá 10 (dez) dias para o cumprimento

das obrigações constantes desta Lei Complementar.

§2" A multa seá imposta nos termos do disposto desta Lei Complementar'

§3" A multa seÍá de 1000 (um mil) vezes o valor da unidade Fiscal do Município - UFM - para

infrações, sendo o valor dobrado na reincidência.

§4o O pagamento da multa não eximirá o responsável infrator de cumprir as determinações legais

i"t"r"rrt.J uo parcelamento do solo, das obras e dos demais serviços, de acordo com as disposições

desta Lei Complementar.

Art. 69. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se infrator o proprietário ou o

empreendedor, devendo para tanto ser mantido no setor tribut irio do município um lote em nome

do mesmo, para efeito de lançamento da multa até o recebimento final do loteamento pelo

município.

Art. ?0. Os Conjuntos Habitacionais e loteamentos de Interesse Social, promovidos pela iniciativa

privada ou pública, estão sujeitos à aplicação desta Lei Complementar'

DIGA NÃo As DRoGAS E PEDoFlLlA". DENUNcIEITELEFoNES: 190 P
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Art. 71. A Prefeitura Municipal poderá recusar a aprovação de qualquer forma deparcelamento ou

utilização do solo, ainda que seja apenas para impedir o excessivo número de lotes e o

consequente aumento de investimentos em obras de infraestmturae equipamentos sociais.

Parágrafo Único. Em todo e qualquer empreendimento, em área parcelada ou não parcelada, que

após ãnálise técnica realizada pela Prefeitura Municipal, identificar necessidade de investimentos

em obras de infraestrutura incidentes e/ou não incidentes em equipamentos sociais, o

empreendedor deverá participar parcial ou integralmente, dos custos de implantação das obras

necissárias ao desenvolvimento local, conforme orientações do setor competente da

municipalidade.

Art.72. Regularizações de loteamentos serão definidas pelo GTM - Grupo Técnico Municipal,
podendo o município expedir decretos para atender as necessidades de legalização fundiária e a

função social da propriedade.

paragrafo Único. O município evidenciará esforços necessários visando atender às

regularizações fundiárias nas áreas definidas como área de interesse urbanístico especial passível

de regularização, e também, nas áreas de interesse especial atendido pelo REURB'

Art. 73. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação desta Lei

Complementar serão apreciados pelo GTM - Grupo Técnico Municipal, ao qual é atribuída

tambêm a competência para estudar e definir os elementos técnicos necessários a toda atividade

norÍnativa decorrente da presente Lei.

^rt. 
74. Os proprietirios, compromissarios compradores e compromissários cessionários, ou seus

sucessores, a título singular ou universal, de imóveis pertencentes aos loteamentos de que trata

essa Lei, ficam obrigados à observância das regras urbanísticas constantes do memorial e no

contrato padrão.

Art. 75. Após aprovação final, o setor competente da municipalidade encamiúará o respectivo

projeto ao setor de tributação para os lançamentos tributários devidos e a individualização dos

lotes do empreendimento.

Art. 76. A tabeta de taxa e ou emolumentos para análise dos processos constantes desta Lei

Complementar serão devidos conforme estipulado no parágrafo único, sendo que a referida

obrigação deverá ser quitada à fazenda pública no ato de protocolamento do pedido perante o

municipio.

parágrafo Único. Para desmembramento, desdobro, loteamentos e afins, será cobrado o valor

equivalente a 20 (vinte) U.F.M. (unidade fiscal do município) para cada mil meüos de área total

do imóvel objeto da análise.

CAPÍTT]LO Ix
DAS RETIFICAÇÕES ADMINISTRATTVAS

Art. 78. A retificação de área é o procedimento por meio do qual é feita a adequação con§tante do

texto do Registro de knóveis com a realidade do terreno, sempre respeitando as ríreas públicas e

os limites dos imóveis confrontantes; em suma, é o
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procedimento que realiza o ajuste entre a descrição das marcas e divisas que o imóvel realmente
tem e a descrição que consta na matrícula do imóvel.

Parágrafo Único. Cabe ao setor competente do município proceder a anuência em pedido de

retificação, quando for o caso, desde que haja concordância do pedido ao município ou
justificativa à recusa do objeto requerido.

AÉ.79. O protocolamento do pedido deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) Cópia da matrícula atualizada;
b) Certidão Negativa de IPTU do imóvel;
c) Projeto conforme apresentação do ANEXO desta lei;
d) Memorial Descritivo conforme apresentação do ANEXO desta lei;
d ) Anotações de Responsabilidade Técnica, do profissional habilitado;
e) Laudo Técnico e Fotográfrco, conforme anexo desta lei, informando que o levantamento

topográfico foi realizado in loco pelo profissional habilitado, constando-se que I
retificação respeita os limites das vias, calçadas e ou logradouros confinantes, declarando
que a calçada atende as leis vigentes de acessibilidade e que o imóvel não invade áreas

públicas.

CAPÍTULO X
DAS DTSPOSIÇÕES rrN.qJS

Art.80. O Executivo Municipal estabelecerá por decreto as normas complemetrtares e necessárias

para o cumprimento da presente Lei.

Art. 81. É parte integrante desta Lei, o mapa de zoneamento, mapa de perimetro urbano e mapa «iá

area de expansão urbana.

Art. 82. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário e todas as leis existentes que regem a Lei de Parcelamento do Solo, em

especial as leis municipais:

Lei Complementar N" 0l/16.
Lei Complementar N" 03/16.
Lei Complementar N' 06/17.
Lei Complementar N' 09/17.
Lei Complementar N' 12117.

Lei Complementar N" I 6/18.
Lei Complernentar N' 18/19.
Lei Complementar N" l9l19.
Lei Complementar N' 20/19.
Lei Complementar N" 21119.
Lei Complementar N" 22119.
Lei Complementar N' 01/15.
Lei Complementar N' 24120.
Lei Complementar N' 25120.
Lei Complementar N" 26120.
Lei Complementar N" 22119.

Lei Ordinaria N' 2.123198.
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?odz,

CM. Alvores Mochodo (SP), 04 de outubro de 2022.

PARECER JURIDICO

EMENTA: PROJEIOS DE tElS CO^ PI.EMENTARES N" 09, 10. 11 e V/2O22. AUTORIA PODER

EXECUTIVO. RETACIONADOS À REVISÃO DO PTANO DIREÍOR. TEGATIDADE DOS PROJEÍOS.

ANÁusE DE AAÉRITo Dos NoBREs VEREADoRES DESTA cAsA DE TEIS.

Serve o presente porecer poro onólise .iurídico dos Projelos de Leis

Complementores n.09, 10, ll e 1212022 todos de ouiorio do Poder Execuiivo de Álvores

Mochodo, os quois dispôem sobre o Lei de Porcelomento do Solo; o Lei de Zoneomento

do Uso e Ocupoçôo do Solo; o Sistemo Viório Bósico; e sobre o Lei de Normos poro

Edificoções, lodos relocionodos à revls6o do lei do Plono Direlor do Munlcípio de Ákores

Mochodo, cujo objetivo é o orgonizoçôo do espoço tenitoriol e gestõo público do

município, visondo seu desenvolvimento integrodo, funçôo sociol do cídode e do
propriedode.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Competêncio e lniciotlvo do Projelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, o iniciotivo dos leis cobe o quolquer Vereodor, oo Preíello, e oo eleiÍorodo. Ademois,

considerondo que os projetos versom sobre orgonizoçõo político de desenvolvimento e

exponsõo urbono do Município, foz porte dos olribuições Poder Executivo Municipol
propor mudonços que se julgorem convenientes e oportunos.

I
o

Autor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: Diretorio Legislotivo

I. RETATORIO
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Portonto, nodo o rechoçor quonto à competênclo e iniciolivo dos

ProJelos de leis Complementores n. 09. 10, I I e 12/2022, todos de ouiorio do Poder

Execulivo Municipol, restondo onolisor o conteÚdo oro proposlo no oludido projeto,

conforme oboixo.

2.2. Do Anólise de Legolldode

Os projetos de leí em questôo têm como obletivos revisor o Lei de

Porcelomento do Solo; o Lei de Zoneomento do Uso e Ocupoçôo do Solo; o Sislemo

Viório Bósico; e o Lei de Normos poro Edificoções, lodos relocionodos à revlsõo do Lei do

Plono Direlor do Municíplo de Álvores Mochodo.

Nesse sentido, "o plono diretor estó desÍinodo o ser o instrumento

pelo quol o Administroçõo PÚblico Municipol, olendendo oos onseios do coletividode,

finotmente podero determinor quondo, corno e onde edificor, de moneiro o melhor

sotisfozer oo rnleresse público, por rozões eslélicos, funcionois, econômicos, socíots,

ombientois eÍc., em lugor do puro e simples opeÍile dos especulodores imobilronbs"

(DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos Jurídicos do Plono Diretor, Revisto de Direito lmobiliório,

n. 5l , lulho-dezembro de 200.| , p. I9.)

Com efeito, o Constituiçõo Federol, ort. l82, prevê que o políiico de

desenvolvimento urbono, de execuçôo do Poder PÚblico Municipol, deve ter como

objetivo ordenor o pleno desenvolvimento dos funções sociois do cidode e gorontir o

bem-eslor de seus hobitontes.

A Constituiçôo Bondeironie determino, em seu ortigo 181, que "Lei

municipol estobeleceró em conformidode com os diretrizes do plono direior, normos

sobre zoneomento, loteomento, porcelomento, uso e ocupoçõo do solo, índices

2
b

AÂMÀRÀ UUNISIPÀL DE ÁtVÀREs MÀ.cII*'I)o

Tois projetos forom propostos por crilérios de conveniêncio e a
oportunidode do Poder Executivo de Álvores Mochodo, opós meconismos de

porticipoçõo populor, tol como oudiêncios públicos, objetivondo evoluir o desempenho

dos políticos de desenvolvimento urbono.
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urbonísticos, proteçõo ombientol e demois limiloções odministrolivos pertinenies". Bem

como que:

§ I'- Os plonos diretores, obigotóios o lodos os Municrpios, deverôo

consideror o lotolidode de seu lenítóio munícipol.

§2' - Os Municípios observorõo, quondo for o coso, os porômelros

urbonísÍicos de inÍerese regionol, fxodos em lei esloduol,

prevolecendo, quondo houver conflito, o normo de coráter mois

restitivo, respeilodos os respecÍivos ouÍonomios.

§3" - Os Municípíos eslobelecerôo, observodos os direÍnZes fixodos

poro os regrôes metropolitonos, micronegiões e oglomeroções

urbonos, ciléios poro regulorizoçõo e urbonizoçôo, ossenlomenÍos e

loÍeomentos rrregulores.

Denoto-se que os projetos em onólise visom, em conformidode com
o revisôo do Plono Diretor, promover o desenvolvimenio e crescimento ordenodo do
município, o que é de competêncio essenciol do Poder Execuiivo, conforme opontodo
nos diplomos jurídicos ocimo expostos.

Portonto, opós onólise dos projetos de Leis Complementores no 09, 10,

11 e 12/2ú22, eslo procurodorio opino pelo legolidode de lodos, porquonto nõo foro

vislumbrodo quolquer extropoloçõo dos limiies legois o que se destinom os projetos,

ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonio às questões de
mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onólise dos Nobres Vereodores desto Coso Legislolivo, os quois poderõo

propor emendas que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento

político de seus mondotos.

J

f,

?odo'

Jó o Lei Orgônico do Município prevê em seu ortigo 142 que o Plono

Diretor é o instrumento bósico do político de desenvolvimenio e de exponsõo urbono,

bem como que, conforme o Constituiçõo Federol, o político de desenvolvimento urbono

tem como objelivo ordenor o pleno desenvolvimenio dos funções sociois do cidode e

gorontir o bem-estor dos hobitonies. @n. 1 42, "coput", e § I 
.).
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3. DA NECESSIDADE DE AUDIÊNCIA PÚBUCA

Desse modo, visondo otender oo requisito supro, torno-se

indispensóvel que sejo reolizodo oudiêncio público previomente à oprovoçôo do Plono

Diretor por esto Coso de [eis.

lsto posto, desde que otendido o ressolvo supro, como de foto foi e

consto dos outos, nôo se vislumbro obstóculo legol à regulor tromitoçôo do Projeio de

Lei, visto que o proposiÇõo em exome se ofiguro revestido do condiçôo legol no que

concerne tonto à competêncio, quonto à inicioiivo, bem como oo seu conteúdo.

4. DO OUóRUM DE VOTAÇÃO

Trotondo-se de Projelos de leis ComplemenloÍes, openos serÕo

oprovodos se obtiverem moioÍio obsoluto dos votos dos membros do Cômoro, nos iermos

do Ariigo 34, do Lei Orgônico do Município.

Considerondo que o projeto em onólise verso sobre político de

desenvolvimento urbono, funçõo sociol do cidode e gorontio e bem-esÍor dos

hobitontes, o Comissôo de Obros e Serviços Públicos deveró emiÍir porecer, com

fundomento no orl. 29 do Regime lnterno desto Coso de Leis.

A Comissõo Permonenle de Justiço e Redoçôo deveró tombém se

monifestor, visto que obrigotório quonto oos ospectos consiitucionois, legois ou jurídicos,

gromoticois e lógicos. nos termos do Artigo 27 do mesmo Regimento lnterno.

4
E

O Plono Diretor tem como requisito obrigotório o porticipoçõo dos

cidodõos em suo eloboroçõo, devendo o Município promover meconismos de

porticipoçcio populor em todos os foses do eloboroçõo do plono direior.

5. DAS COMISSÕES PER'IAANENTES PARA MANIFESTAçÃO
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?otu,

ó. coNctusÃo

Ante o exposio, opós onólise dos projetos de lels Complemenloíes no

09, 10, I I e 12/2022, êslo pÍocuÍodoÍlo oplno pelo legolldode de lodo§, porquonto nõo

foro vislumbrodo quolquer extropoloçôo dos limites legois o que se destinom os projetos,

ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às questões de

mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem

perpossor pelo onólise dos NobÍes Vereodores deslo Coso Leglslollvo, os quois poderõo

propor emendos que enÍenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprímento

político de seus mondotos.

Respeitosomente,

DIOGO RAMOS CERBETERA NEÍO
Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipot de Álvores Mochodo

5

n

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos pÍoleslos de

êlevodo eslimo e distinto consideÍoçõo.



PARECER NO 32/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 09/22

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO: Dispõe sobre; parcelamento de solo no município

DATA: 30 de setembro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade da proposta apresentada pelo
Poder Executivo, devendo a mesm4 ser apreciada e votada pelo
Plenário no tocante ao méito.

âúa,;b @
OAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

Presidente

úr,
UDIO DE MEL o

Relator
LIT}.{) NÀ
s;4--s's ê{)

g I trür. 202
JOEL N ALMEIDA

Membro
cÂli!À&d MUNIcIPAL
;. ^'.i. :; li lt 

^ 
a,:, )-,: a:

CÂMARA MUNtctPAL DE ÁLVARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18'LEGISLATURA



PARECER NO 04/22

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUIVIO: Dispõe sobre; parcelamento de solo no município

DATA: 30 de setembro de 2022

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, EMITE
PARECER FAVORAVEL, e entende que o projeto deva ser
apreciado e votado pelo Plenário, visto que a proposta foi
amplamente discutida com
públicas e mecanismos espec

a iedade, através de audiências
para sugesÍões.

JOSE A ID RAMOS

JOEL IDA

URENÇO DA SILVA
Membro

LINO NA
sEssÀo

0 { htJÍ. m22

VA
cÂMARA MUNIcIPAL
Á!-'/ÂRES MÂ.tHâDo

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Obras e Serviços Públicos

PROCESSO: Projeto de Leicomplementar n" 09/22



CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÂO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor NakamurÀ 7E3 Fone/Fa\ ( I E) 3273-l3l I - CEP I9160-000 - SP

AUTOGRAFO N'28/22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEf COMPLEMENTAR No 09/22. de autoria do Poder Executivo, a
Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, emite este Autógrafo, nesta
data, para todos os efeitos legais.

Mesa da mara, em 26 de outubro de2022.

PEDRO DA SIL AO V
Presidente

JOEL N DE ALMEI A MARIA ANDEZ MARTIN
no no

Registrado e publicado na Legislativa, na data supra

1

(

AULO JOSE VILLAL A RTINS
Diretor Legis tvo

TELA

-Dlc-A. NÃo Às DRocAs G pEDoFtLtA". DENt'NCtE:
TELEFONES: I97 Ê I9O PLA:.{TÕES 24 HS POR DIA

Obser!açào: A denúncia pode ser anônima
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LEI CON'PI,EÀIENTAR N" .I9l2022

Dispõe sobre a Lei de Parceldt tento dosok, lo micípio e dá outms

BOGER FEBNANDES GASOUES, PÍeíeito do Município de Átvaíes
Machado, Estado de São Paulo, no uso de su.ts atribu4ões legais, FAZ
SABER, que a CâmaÍa Municipal apÍovou e eu sanciono e píofiulgo a
seguinte Lei:

CAPíTULO I
DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Ari. l' Esta tri ComplementaÍ rem por objetivo a orientação ê o conúole de lodo parcelameíto
do solo eíetuaro no território do Município.Ie Alvares Machâdo. asseEurando a obsôn'iincia das
norm&s vigentes relativas à maGritr e zelando pelos ioteÍess€s do município. no que diz Íespeito às
neccssidades parà o seu dêsenvolvimento,

ÀÍ. 2' Pnrd ÍiíLs desia Lei Complernentar são adoradas as seguintes definiçôes:

ÂLVARÁ DE ARRUAMENTo E URBANIZAÇÃo - docuÍnenro expedido
p(lo município auto.izando a execução do PLANO DE URBANIZAÇÃO:
AREA "NON AEDIFICANDI" - áÍea de terra na qual é vedada â edificação de
q!alquer naturezal
ÁREA DE INTERESSE URBAN-ÍSTICo EspECtAL áreas programadas ao
uso exclusivamente residencial- sítios ou ch:ícaras de recreio. áÍeas âbÍangid:§
pelo REURB e áreas deíinidâs pelo nrunicípiocomo pâssível de regulârizâçào;
AREA DE LAZER - áreas incorpoíadas ao parrinrônio úblico do município
pãra fins de construção de praçrs. parques e outras ntividades de rccreâção:
ÁREA DOMINiAL - áreas incoÍporaús ao parrimôrio priblico do ounicípio.
não af$ada! ll uso específico;
AREA INSTITUCIONAL - áreâs incorpoÍadas ao parÍimôrio Fiblico do
município e deslinad&s aos cquipamentos comunitáÍios e uÍbârori;
AREA ITTEANDA - árca que podcrá ser urbânizada com vias, lorcs c
quadras. descontando-se da área total da gleba. as Áreas de keservaçào
Permarcnte APP:
Ánga pÚglIca - comg)sta de Áreas Institucionais. Árcas de Lazer. Árca
Verde, Sirtema Viário. Áreas Dominiair e Áreas de heseÍvação Pemranente -
APPS:

lX, ÁREA RURÁL - área do município- excluída a áÍea üÍbnna:
X. ÁREA URBANA - áÍeas uÍbanizadâs e uÍbanizávcis contidas no perímetm

urbano;
Xl. Ánga UngÀ.t{ZaOe - árcas insiiluí{ils pelo município, abrangendo imóvcis

que estejam situâdos denúo do perÍmctro urbano. já pârcetados paÍa ,ins
urbânost

Xll. ÁREA URBANZÁVEL - rírc&s insrituídrs pelo município. âbrargendo
imóveis qüe estejam siruados dentro do peímetro uóano e ou na árEa de
expânsão uóana (definidâ na lei do perimctro) ainda não parceladospard finr

-- 

i+,,ô3 ?i! "".r^.( .háô"r""
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íEcírio c oü ch:icaí&s de Íl6Ício, ingrumaÍrto\ n ccsúno\ para o crcscimcnlo
harÍnnio\ô da cidndê:
ECOPOT{TOS - úo conrentoíes da granda dimcnsâo que se.v.m para fazeÍ a

Galizar a colela seletiva de liro de váÍias naÍuÍezas. OsconteotoÍEs têm csrs
difeíentes consoírtê o tipo de maEÍial: o ecopoÍto amarelo destina-se a

embalagens dc plí.{ico. metal c cmbalagcns dc caíão parâ bebidasi o a2úl
servê para depositaÍ Ínpelc caíio: o veÍde é pam o !L[g: e o vcímelho, de
6enor diÍnensão. dcsigÍado Fx "pilhb-, sêrve exclusivamente parâ o dêscâíc
& pilhâl-
ÁREÂ VERDE - áÍtas incorporadas ao paúÍrônio públic! do município.
r§!'ohcía\ F)r vetetação natur.rl. &llnidas mmo Área Verde quanrlo rlo
ÍEtistm do lo(caÍncnto. pcÍmitiÍdo os usos F€vistc na rcsolução CONAMÂ

-:169106. ou mÍmâs c Írsoluçoes vigenres;

ÁREÂs DE PREsERvÁÇÀo PERMANENTE (APp) - iíÍEas inmÍpoÍadÀs ao
paEimônio piblico do município com o fim dc protcgcr o meio ambicnte
natuÍal, senúo que as áíca.s dc prcscrvaç*J são consideÍídas "NON
AEDIFICÂNDI'';
CAU - Cons€lhode Arquitetura e Urbanismo do Bmsil:
CHACARÂS DE RECREIO - loreamentos espocíficos para atendeÍ a finalidade
de lazeÍ:
GTM - GRUPO TÉCNÍCO MUNICIPAL - Colcgirl(,to l\)mporiro poÍ servidoÍEs
piíbicori municipais. dcsignad)s p()r dscretoi
CREA - Coflselho Regional de EnSeíharia e Alronünia do Esta&, de Siio
Paulo:
CRECT - Conselho Region:rl de Corrctores dc [miveis;
DESDOBRO - parcclamento ô solo efüurdo pela súdivisão dc lotes
deltinados à ediíicação coÍn aprovcitamento do sistêma virário eriíenle. dcsdc
quc nâo implique na :rbeíuÍa de oovas vias ou loeradouros públicos. nem no
proloneÂmento. na modific{ào ou na ampliaçào dos já cxislcntcs:
DESMEMBRAMENTO - paro:lâmento do solo efetuado pcla suMivisãodc
gleba em loter. apmveitando alSum sistema viário eriíente:
lÀB - lnsti(uto drls Ârqut (o\ do Brasil:
LOTEAMENTO - pnÍcelammro do solo pela srbdivisão de glebr em lor€s
destinados à edificôção com abeÍturã de Íovas viÂs dê ciÍürlação. de
loemdoums públicos ou pÍolongamcnto. modificação ou ampliâçào das viâs
etistenlêi:
PERÍMETRO URBANO - linha que dellne o conromo da áÍEa uÍbanai
PIANO DE URB^NIZAçÃO - conjunto dc íôÍmas. projetos e especificaçô€s
qúe compôem um loteâmenro. mmo PROJErO DE PARCELq.MENTO DO
SO[O. ARRUAMENTO E PROJETOS COMPLEMENTARES:
QUADRÀ - árca dc tcnÀs Ír$uhantc do traçodo do arÍuàrncnto. subdiüdido oo
não. eÍn lotest
RECUO - dislância do alinhaflento da fÍente do lote ao arinhrmenro pÍRdiall
REFERÊNCIA DE NÍVEL - cora d. ahitud€ romada como olicial pelo
muni.ípio;
SISTEMA VIÀRIO OU ARRUÀMENTO - árcÀ\ incorporadas ao patriÍÍrônio

Flblico do município quê s€ consriruem no coÍjunto de via-s

orGA rÃo 15 DaGA5 E 

'toofrú^-, 
OEMJliClE mLt.ol{t& llo rUÍrô€s 2a h ?Or Ot

Otd.d.Co: 4.,.núft. ,od. 5 :údm.

xIt,

xtv.

xv

xvt.
xv[.

xvÍt.

xtx.

xx.
xxt.

xx .

xx .

xxtv.

xxv
xxvl

xxvÍ.

xxvfl.
utx
xxx.

lcP
Brasil:\-

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrrsil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sD.sov.br/diarioofi cial

-



i/
(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDEIRA s/N lÂLVARES MAcHADG.sp I cEp 19i60{00

CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEt N'2.990/2018

ANO V EDI AO No 675 uarta-fei 26 de Outubro 2022

#
xxxt.

xxx[.

xxxl[.

xxxtv.

Aí. 3" Pam fins desta Lei Complemefiar. o tenitório do Nlunicípio tica subdiridido em ÁREA
URBÂNIZÀDA. ÁREA URBANIZÁVEL. ÁREA DE INTERESsE URBANÍsTrco EsPECIAL
e ÁnE,t nunlL.

ÀrL 4'CoosideÍa-s€ PARCELAMENTO DO SOLO a divisão de árcâ d. rerÍâs em unidrdes
jlridicamcnae independc es ou na forma condominial. rcalizada no teÍriróriodo município.

Art. 5' Para fins destâ Lei Complementar. o PÀRCELAMENTO DO SOLO será desliÍado paÍa
fiNS URBANOS C dE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA.

ArL 6' São consider&1oi URBANOS. imóvei\ de{linâd(rs âo $mprimento d s funç[)es uÍbanas dc
hói(ar, rrabalhar. ciÍculsÍ e Íecrear. klcalizâdr)s n&\ ÁREÀS URBÀN'rZADAS e
URBANZÁVEIS-

Arú.7" Sâo consideÍados URBANIZÂÇÃO ESPECÍFICA os imóveis dcslirâdos ao cümprimemo
de funçôes especíÍic*. quanrjo loc.rli/ada\ cm ÁREAS DE TNTERESSE URBANiSTICO
ESPECIAL.

Ara tr lÍdependentcÍncnte do fim â que sc desiina e dâ localizaçAo física no rúÍrirório do
Município, rodo PARCELAMENTO DO SOLO efetuar-se-á mediânte LOTEAMENTO.
DESDOBRO OU DESMEMBRAMENTO. obsrndas as disposiçôes desta L-e; ComplemenlaÍ e
as legislações estâduais e federuis pertinenres

ArL 9p As dimcnsõc-s mínimas dos lotqs s€fli dc 252 m! com frente mínima de 12 meúos e no
câ^§o de maoifestaçío de interei\e social seÍii de 16O m:, com frcnte míninra de E Ínet.(,§.

Àrt 10. Nâo será permirido o PARCELAMENTO DO SOLO:

tcP
Brasil Dirário Oficial Assinado com Certilicado Pâdrão ICPBrasil, em conformidade com a Mp n.2.200-2, de
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urbana\. contcndo hieÍârquização de funções, desrinâdas à circulação de
pedestÍes ou veículos dê qualquer natuÍe?a;
TESTADA - distância eorre as divisas latemis tomídas no alinhamenro da
ÍÍente do lote ou dâ gleba;
VIAS PRINCIPATS - rutrs ou âvenid:Ls conside.adâs como princiÍRis a!:e!sot
m loteàmento. determinadÀs pelo setor compctente do município:
AREA DE INTERESSE URBANiSTICO ESPECIÀL PASSÍVEL DE
REGULARZAÇÃO - áreas dctectadís pelo município como de não
mnformidade e que Íacebaram atenção especial. visando enconlmr
instrumento:i legds a suâ regulariaçâÍ, fundiáriâ aúavés de .4ôes coniunla§
enEÊ o poder Êiblico. os propÍielário6. os compradores. o:i rxupantes da rerra. a
associaçfo de moradoÍes. enüe out'os. conobjetiYo de atender a função social
da propriedade:
ÁREA DE INTERESSE URBANÍsrIco ESPECTAL ATENDIDo pELo
REURB - i{rets deteltadÀs pelo município. em pÍocrsso de rcgulariz-âção e/ou
que p(üeÍax) ser incluídiN, Flrâ efeilos de regulârização apliciveis à
Regularização Fuídiária UÍbana Reurb. nos termos dr lJi Federal núÍncro
13-465 de I I de Julho de 2017, em coflsonânciir conr a ki Co,rplementar ô
Município. núÍncro l8/1019, 32021. 4l12022 e demais alos. leis ou
regulamento§ que vierem à tlauÍ sobre esla temáicâ.

DrGAlllÃo Ás DR6Âs E pEooaruÀ", DÊNUNoEtTtLtFor{Et 19oprÂr.rTOÉs 24 h poiota
Ob*ryàÊor Airêíún.ia pod. re. ànônimã
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Em terÍEnos alagadiços e süjeitos a inundaçõesl
Em tffÍenos que teúam sido .rerrdos com material nocivo à saúde p,iblica
(atenos sâniüirios. lixôes. etc.)l
Em tcrÍeÍos onde iÀs «)ndições geológicas nâo são aconselhívcis àEdificírçib;
Em áreas de presêrveção pernrânente. de preserv$çâo de mrnânciais hídricos e
fuÍdos de vales.

CAPiTULO TT

DO PARCEI-AIIíENTO DO SOLO POR LOTEALíENTO

t-
tv.

sEÇÃo r
DOS REQUISITO§ GERAr§ pAAÂ ApROvÀÇÃO

Àí. i1. Somenie serào perrriúdos LOTEAMENTOS para Íins URBÂNOS na ÁREA
URBÁNUADA e URAANIZÁVEL, isto é. quando cuFrÍEm aeÍrcnos qu€ §s Iocalizem d€ntro do
PeíÍnetÍo U,bano e ou área de exponsiio urbima. e, obrigâtoíiamente. qu3 leÍha no minimo umâ
liSação com a malhado sislcma viário cxisteítc.

Psrágrâfo ÚEiao. Em caso da ÍIão exislência de siâ pavimentada para n ligâçao. ficaÍiia cargo
do pÍoprierário do imór,el ou do loteâdor responsável pelo empreendimento. a suâ execuçào e
infr.resüutur& se for o caso. conforme daterminirções das diÍeúizes gerri§.

A.L tZ LOTEAMENTOS deverão atendeÍ, pelo rltnos. alx seSuinles requisitos:

| - Áreas giblicas setão pÍoF)rcionais à dimensâo da gleba:
ll . Arc&§ públic&\. dcÍ»is dc dcscontadas as árcas dc prcscrvação pcrmanmtc. nlo

seráo infeÍiores a 35% (úinra e cinco porcm.I)) da gleba loràl;
lll - Areas públicas .ompor-se-ão rb mínimo de:

a) Árcas institucionais: mínimo de l% (tÉs por cenlo) dü áÍea loteaÍda.
definida a cÍitéÍio do nrunicípio. sendo isoladas pelo Sistema ViáÍio.
guardo foÍ posível :

b) AÍE&§ de lazêr e vÊÍde: mínimo de 20% (vinte por cenro). setrdo. Do mínimo
l0% (dez por ccnto) de iírea de lazer contabilizadas na árca lotcanda. e
míniÍno d€ l0% (dez por crnt(» de áÍea veÍde. a quôl podcrá ser cootabiliz.rda
na áreâ de Presen'àção PerÍnanente. visaodo atender as Írormas ambientais do
Estado. s€nô que ambss seÍio ilioladÀs pelo Sistema viário, quàrdo íor
possível.

c) Sistema viádo ou aÍruamcn(o;
d) Árcas dc prescrvação pcrmâncnrc. qnàndo for o c:r-\o:

e) AÍeÀs "NON AEDIFICANDI". quando for o càso;

0 AÍea dominiàl: 2% (dois por cento) da to(a,idâd. dâ gleba loteânda. definidâ
a critério do município, s{ndo isolada pelo sistcma viário, qusndo tbr
possívcl:

g) No caso de emFsendimento que prclcndl equercr o título de intercssc
sfti.l. o empr€€ndcdor deveÉ foÍmaliza, por escriro o pedido ao Ínunicípio
e decla.ar que se compÍonrete cedeÍ áÍeâs públicas. s€ foÍ o câso. ou
apresenl& formâs de mmpensaçôes uÍbânísticâs que serão definidâs
também pelo muíicípio. §eja «rm equipaÍnentos públicos ou doação de lotes
para proeramahabhlrional municipal. rendo quc â foÍma de compen§{ào

D6À NÃo Ás oRGÀs Ê ptDoalu^', otNuNoÊ ÍtLtaoNEs 19o ptalÍoEs 24 h poR DtÁ
Ob6.ry.rão: a d.núnci. podê sr ..ônim.
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Átvan.. frchedo - wwivà6n.ôàdo.ío=oüb,
i:; - .-.- -:------- r,raça d. Bàndêrí.,t .n8)327393O
t '{dmln§Úàçilo t9t 60.0«). Atrrer Mâ<hâdo 9

em coíla o núÍÍrem da lorcs quc sarào ottidos tEla concstsà) do bcncfício
de interesse seial. aplicada a alíquora de 29[ (dois). cabendo âo GTM -
GÍupo Técnico Municipâl - proceder es ânális€s do enquadmÍênrô e dâs
conrpensqôes requeÍidas.

lV - Ào longo das úeâs de presêrvação do6 tundos de !,ales juíto às águas coÍrentes. trs

faixas dê liúls de tÍaismissâo e à faira de domíÍrio público das rcdovias. feÍmvias
c dqt vialutos. seú obíigaróÍia a implantaçào c exccução de uma via tnaÍginal:

V - O aÍruaricnro devení aniqrlaÍ-§r com as via; adjaceÍtes cxiscnrcs ou píojêtad&s e
harÍÍoÍizâr-.€ cDm â topografia kEal:

Vl - Serio dolados no mínimo das sêtuintes ob.Às de iÍf.êsà1luÍrü

ô) Aôori?-açâo de vi.rs c calçadis dos loaei:
b) PaviÍn€ntação de üar guias e sarjcus:
c) Redc de abastecimento dc ágtua c r€dc pola hidlaítcs crtcmo6. ao combate a

iÍrêndio. ((k aconlo c\)m dirctÍizc1i cmitidas pela SABESP);
d) Redc de colcla de csgdo;
r) Red€ de enÊrgia elétrica e iluminação públical

0 Rede de dÍeíâgem dc águâ pluvial:
g) Plôc6 de deíomiÍaçâo das ruer avenidas ou similaÍes:
h) Sislemâ de sinalizâção de uânsito;
l) Via Fvimenhdâ ê demais obrirs necess.írias, da[&) sesso à ifura

uôâniávcl oü uÍbanizda:
l) Er€cuçào das calçadas com piso útil em rodas as áftôs públicâs:
k) Cerc.rneÍto com alambmdo das áreas dc APP. áreÀs i nstitucionâis. áre&s

donrinioir. árc&s dc lczcÍ c árrâs vcídc\:
l) Execl}Éo ê implantíçio dc obrÀr viiirias par. malhoÍia de

êscsamento do rânsito. a cÍitério do seror comp€teÍtte do münicípio.

§1" A implanoção c execu,ção das obms dc infracstrutura sâo dc ÍesÍbnsâbilidadc do pÍoprietAio
do imóvcl ou do loteaÍnento. bem como a:rprcricntação dos projctos e oryanrcÍtos das rcspcclivas
obÍâs. que êvraào ser rssinãdos pelo proprietáÍio do imóvel ou do loreâmenro. do pÍoÍissionil
hâbilirado e respoosúvel pelos pmjetos e erecuçào dâs obÍas. jontânEnre com is esÍrectivas
ART'S (Ano(ação de Responsabilidade Técnica) ou RRT'S (Regisúo dc RÊsponsebilidade
Técnicâ).

§I A aprÊsanlâçào dos pmFros devêú scr de ac(rdo com as normas de deseího. cônicndo as

int'ormâçôes do Modelo Padrâo deÍinidas pelo município.

- sEÇÀo lt
DA ÂPR,OVAçAO DO LOCAL, DAS DIRETRIZES GERÂIS

E CERTIDÃO DE CONFORMIDÀDE

Aí, 13, Para sc cfcoar a propolita de lorcamcnto. o intcÍqisado devcrá Í)liciur à Prefcitura
Municipal que cmita a ccíidão de APROVAçÀO DO LOCAL para o imóve'l a ser parcehdo.
apÍeseítaído pars este fim. os seguintes doaumentos:

I-
It-

RequeÍiÍEoo ao Ermo. PÍef.iro Municipôl assirado, pelo pÍopÍiet&io doimóvel
ou do loaeamcnto:
Ceíidâo d. malÍícula ou traN-riçio do iÍúvel. aaualizada:
Crcqui dê locâlização do iÍÍxiveli

DlG^ XÃO 

^t 
OROGÂs a PCOOfTUÀ:, OtirUNOt mL€rol{. t 

'r'O 
pr^l'rÍOES 2,a h pon OrA

OB.d.éo: A d..úcL pod. s .íó.i@

rcP
Btasil Diário Oficial Assinado com Certificado Padrâo lCPBrasil, em conformidade Çom a MP n' 2 .2O0-2, de

2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado: www.alvaresmaçhado.sp. eov.brldiarioofi cial
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lV- [ivântaÍnento plâni timéúco da árca" prcfcÍrncialmcnt na cli.ala l:1000.
assinado pêlo rêsponsá\rl técnico coÍn a rÉspecriva responsíbilidâde técnica"

!, A cdridiio tcm vdid.d. pclo p!-rzo máriÍlro d€ I (um) ano, r contar do dia d. sua expcdição,
aFis o que estará automaticarncntc pírsaÍita.

§I Em caso de Inte.Essê grcial dcvêú e.lscnts, as justifiaatirrs técnicas.

AÍL 14. Cumpridas as cxigônciar do artigo antcrioí. o p.opíictário do imórel dcvcú solicitar à
PÍEfeituÍa Municipal. sob o aílúlo dê DIRETRZES CERAIS. quc deÍina &s condigles de u\o.
paÍcelamcnto do solo, aprescntâÍdo para êstê fim, 06 seguifles clemeotos:

l- Ceírid:io dc nratrícula ou trdnscnção do inúvel atualizad:L sem clúusulü ÍrstÍitivr
quânlo à sua alicnúilidnúc:

[ - 3 (Bes] via§. ío mínimo. dr planta do imóvcl. aprcs€nI.d&s cm poFl contííoo. s€m

Ésums ou emeÍdas e sem distoísão de cscalas,pÍsfcrcncialmcnte or cscala l:10(D
(um parô mil). assiÍadas pelo propÍietírio do inúvel ou do loteanrento e pelo

nÍofissional habilitado. conrendo Íx) míniÍÍro âs scSuintcs info.maçíbs:

Íngovâlvaretmáahado
wtwJlvd.eim.ó.dorpgoti.br

PÍàçà dô 8.nda'ô, VN - íl$3273-9.]m
19 ! 6o.(m - Ava.ar M.châdq I

.)

b)

Diüsas do inúvÊl compadvcis com as dcscÍições das manículas do ÍEgistro
dc imóveis. perfciuÍnente deÍinidas. u-açadüs. com a dclimitaçto do
perímatÍo d. glcba. medidas. ruÍro de dircÉo econfmntâçôes:
I-oaalização do6 (lrní)s dãgua. lâgos c rirpí€srls. áÍ€as sujeitas a inuttdaliôcr
bosqües, coírsiruçôcs cxiíentes. :lfr'orcs frondüâ§. pedrtir&s. linh&s &
tr&rsmissâo. aduttrâs ê ouú6 mnstÍuçõêi:
RepÍes€nlar s€Ívk õcs eristentes em Ímtrículi! se foÍ o casoi
Currãs dc nívcl dc mctÍo cm mctro:
OÍicnt ção do noÍta magnétiLal com indicaçâo do dia. ÍÉs c íÍx) do
lêr,a aÍrnto topogúÍicol
RefeÍência dc íível - RN. confo.nre noÍmas do INCRÁi
AÍnÉnrêflo vizinho em todo peÍímeuo com a localização dos equip.Ínêntos
uíbanos eristcfltes no l(ral. bem cüno suari Í€spocliv&r disúnci&s ao iíúsel
quc sc prdcíde ÊrÍ!'elar. num Íàio dê 2{X)m {durÊnros Írctrus):
Esqucmr do poÍ€.lamcnto do solo Fêlêídido. indicando &s áÍeas das
quadns. ifueas Fiblicas c vias d. circulaçào:
Esrudos iíte8Íaddi dc Impa.to dc Viziúançâ (Ery) e lmpsclo dc Trânsito
(R.l.T), sc foÍ o caso.

c)
d)
e)

0
s)

h)

r)

lll - Docum€nlo hábil das concessionáriis de abastecimorto de ágüa. esêpro c encreie
elétÍica. taÍandndo a coÍdiçfu da adminisrafio do sistema:

lV - Cópia eÍn mcio digiral. cxensâo DwG ou DXF. georrcfcÍcnriada. contcndo todÂs as

inÍormaçôes aprcsentadas pàÍa anúlisc:

li 0noc^5 t ,tooaruÂ', oaraullot mrt.oarEg 1t0 pL^íÍôEs 2a h ,oi Dra
Ob*ryafaoi a d..ú..i. pod. !r .ôônró.

ICP
Brasil Diário Oficial Assinado com Ceúiricado Prdrio lcPBrasil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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-

§l' À PÍefeiturà Münicipql tcm o prszo dc lJ (quinze) dias útcis, a cdrtâÍ dx dlitlr do pmtocÍ)lo
para comú[icar. indeíeÍir ou deferir o p€ílido de ApÍovaçào de t cal.
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V. Outaàs informaçôes quc p(xisrrm interessar à cÍitério do órgâo conpetenta do
município.

!1" Sempre que íecessário o municÍpio podcÍá exigir a erlcnsão do levüttÂmenlo topogÍiíÍico ao
longo de uÍDâ ou mais divisas dâ árca, até o talvêgue (xl espig:b mais púximo.

§f Em cãso dc lotcamcntos coÍn camcledsticrs de fechado. o io(errssado Íroderá apÍrscntar,
quanô da solicitação dc Direuizô, írqucrimcnto sc for o cirso. parâ doa{*, des á,tÀs
insrituciúais e dominiais em gleba contítua (rl não. ao empíeerdiÍnenlo, conforl$e definido nesla
tri ComplêmeÍtaÍ.

Art 15. A hefeinrra Municipal. através da seu óÍEão coínpctcÍltc c em conformidadê coín os
plaios feder-àis. esladüais e municipsis criímtc§. faá corstar .!s diÍetÍizes Ílàs planta§
aFes€ntadrs ê êm doc.rrrnentos anexc e fixart

l- Vias dc circulaçãD exislenrer ou Fevistas:
lF C,âracteííicâs quc devem tea o5 lotes:
ll1. Areas rcservariar paÍi uso Biblicol
lV- ColetoÍes principsis da átuas pluviais e esgotos quando eles êxistiÍEm ou estiveÍem

prcvistos;
V. Faixas cle segurança de linhss dc tÍlnsmissào da cÍeÍgia eléúica. fairas de

domínio das Íodovias. dÂs lerrovias, dos viadulos cstaduais e federais edos concs
dê apÍoxima{âo de aeÍoíaves. sê houveÍcm:

VL Áreas de preservaçiio peÍmanente s€ houveÍem:
VIL Ártás "NON AEDIFICANDI" sc houvercm:
Vlll. Indicâçôes dos recüo6 crigidosi
lX- Obr.s de infÍa6tÍutuÍl cxigidrs poÍ aslr! t,ei Compl€nlenlar:
X- AÍ€âs pâl'a impla ação das óías dê sancamcnro básico. quandonecessliÍio.

PorlgreÍo Úni<n e hcfeitúir Municipal tem o praz-o dê J0 (idnta) dias úreis. a cültrrda d.tâ
do pÍo(qrolo p6ra coÍuúnicar. idefeíir ou deferiÍ o Fdido de DirEEizes Cerais-

ArL 16. A Cenidâo de DiÍEtÍizes CÉÍais exp.dida vigoÍnÍá pelo prazo márirno de I (um) ano. !
cmtar do dia de süa crpediçio. após o qúc cíanó au(xnalisamêntc pÍsicrita.

Art 17. Â CeÍtidão de DiretÍizes Gcrais oa íntegra e o cÍoqui de locâlizâçâo da áreâ sdrào
publicados pelo lolEador em jomal local. no piJzo núximo de l0 (dez) dilrs. a paniÍ de sua
cxFdiçào e o muúcípio poí sua \cz. fafiá a publicüçAo dos mcsmos no diário oficial eleirónic! do
município.

t govrkàrêsmàôádo
ww.alvaÍesm.ôads.sp.govhÍ

PÍâçà da Banderra, yN - {18}1213-9300
t 9l óO.OOO - Áveêt Machado, SP

Art lt Esgotado o prazo do enigo anterior e nâo havendo impugnâ{Ào. o irlterclsldo oíientedo
pela Cenidão de DircEizer Cerais, detrÍá apÍEscntar novo requeÍimcnto à pÍsÍeitura Municipal
§olicirando a CERTIDÃO DE CONFORMIDADE ou dcunEn(o simitâr. cxigido pclo
GRAPROHAB.

Paúgrafo Único. Compete ao GTM - Cíupo Técnico Municiprl ojulgrmenlo de inrpugnaçAo da
Cenidão de Diretrizes Gcrais. que dcveú obÍigltori:lÍlEnte ser rcÍebida poÍ escrito m seror
compêtente da muDiciFrlidade.

DnGÂS t P€DOrU Â", oaitu Not lrttatoltt s: 190 pLAnÍÔts 24 h poÂ otÀ
Obr.Mg&: A d..úea p.d. 3d ..ô.iG.

rcP
Brasil Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Prdrão ICPBrâsil, em conformidade com a Mp n" 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado: www.alvaresmachado.sp. goy.br/diarioofi cial'_.P
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ÀrL 19. Para emiss:io da Ceíidão dc ConfoÍmidadê, além dê atcnder todas as exigências da
Cenidâo de DiÍetrizes GeÍais, devení trpres€ntaÍ os seguintes docuÍnentos:

I - Cadastranento do iÍúvel como írea ulban junto âo municfpio:
ll - Cenidio negariva de débito múnicipâl do iÍxtvel:
lll- PROJETOS DE PÂRCELAMENTO DO SOLO E ARRUAMENTO em l

(três) üai no míÍriÍro. aprcrentadas em papel contínuo. scm ranuras ou emend:ts c
sem disÍorção de escalâs. na esrala l:1000 (um pârâ mil) pÍEfeÍencialrnenrc.
assinadas pclo pÍopaietdÍio do imóvel ou do lorcamc o e pclo pÍofissional
húilitadoe daverào conter. no mínimo. as seSuintqi infoÍmaçõcs:

a) Demonstrar gÍúcsmente âs mêdidas e confrontaçô€s conforÍrEmarrículal
b) Conrer as infomqões da Ceíidão dc DiÍetrizes Gerais erigidas e

ncctlisáriai pari aprovação final do loteamcnk t
c) Quürm dc órtas.

Íago\,âhí.resmà(hà<b
www.âlv..eim.ô.do.p.gor,àr

PÍ.ç. dô 8ândêiô, Yl\l - 0Ol27t-9]m
19160.000 - Ávà.ei M.ôàdo, SP

D|GA fiÃo 
^s 

Dr6a5 E ?to(rru^:, DallrNoÉ ltErE oala§ !!ro ,LAíÍô€i 2r h ,oe olA
Oàcr.Co: 

^ 
d.íúEÉ pod. s .íónitu

rcP
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lV - ART ü RRT do pmjÊto dc pürelatr|€nto e arÍuamenro ô pmfissional húilitâdo:
V - SondagcÍn e tcsre dc pcÍcohtso do imóval constudo que a áÍsâ lot.anda nfo é

susatível à cyo6ão c o.Ao íoi uúlizada como aleÍru laniúÍio. apÍÊsenlldo em lrrdo
Coíc-l6ivo assinado p()í ÍEspomár,el récnia:o e sua rGpecrivr respoÍrsóilidadc
récnica:

Vl - Cópia em rncio digital. exteí§o DWC ou DXF, gcoÍreíercíciado. coÍrendo lodas as

iíformaçôes solicitadas.

Perígrefo Único. A Cenidào de Direúizes CeÍais expedida vigorará pelo prazo máximo de I
(um) !Íro. a contai do dia de sua €rpedição. tpós o que eÍará automaticámenre Fesc.irn-

sEÇÀo llr
DA ApRovAÇÃo Do pLANo DE unBAr\irzAÇÀo.

DO ALVARA DE ÀRNUÀf,IENTO E
URBANIzAçÃo

ÂPRovAçÀo FINAL Do LoTEAMENTo

Áí.20. Aprovados os projetos dc úasrecimenro de águ& eÍErgia eléúicâ. ilumiíasão públicá ê

es8otamcnto saniúÍio nos óígãos da administÍâção eslâdual ou nâs concessionárias. o intarcssâdo
dcvcrá oprcsentaÍ Íovo rcqucÍim$to à hefeituÍa Municipal solicitando a aprovaçâo do PLÂNO
DE URBANZÀÇÀO do imóvet c o fom€cimmto do ÀLVARÁ DE ARRUAMENTO E
URBANZAÇAO. anexando pard estê Íim üi s€grintes elementos:

I. PRO'STOS DE PARCEI.AMENTO DO SOLO E ÁRRUAMENTO
aprcs€ntados êm ó (§eis) vias no míoiÍÍro. da papel contínuo, sem msuras ou
emendc e scm distoÍsôcs de esciila. n! c!,calÀ l:lom (um Fll.d mil)
pÍefeÍencialÍrnte, assinfll&s pelo propriêtúio do imóvel ou do lorceÍnento e
pmfissional hâbilitado e atendendo na sra Ítrtegla a Ceíidâo de Dir€úiz6 Cemis
fornecidas pela Prcfeitüm Municipal. contendo ,lsmesmas iníonnações descrilÀs ,to
pmjeto âprescnlado para s Certidlo de Conformidadcl
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ll- PROJErOS COMPLEMENTÂRES - apre,eotados cm 3 (três) via-s. nomínimo. dc
pàpel contínuo, sem msuras ou emendâs e s€m distoÍçtes de escala. assinadâs pelo
propÍietário do imóvel ou do loteâmento e píofissiooal húilitado, de acordo com
as ooÍmas e cspccificações da PÍefeitura Municipal e deÍnais rÍgãos estaduais ou
concessioftirias, Os píojetos c-omplemenarÊi c.onstirucm,§e de:

a) Projeto de povimcntação de vias públicas e íespactivo oÍsanrento:
b) hojcto dc rede dc cscoamento de á8u&§ pluviais iÍdicalldo o leal dc

laÍçamento c forÍús de pÍ€vcnçào dos efeitos deletérios e respeqivo
oÍçdmento;

c) Proj€tos de dislribuiçào de águâ potável e Íede dê hidranÍcs exterÍos pala
combâte à incêndio. possândo pelo passeio público d€vid.Ínente apÍovados
pelo órgiô comperenta o! concessioíári:r c rE+cctivooryamento:

d) hojelo de ú$@cim€nto de eneÍgia elétrica e iluminação públic.l. pek)
sistêmâ de lâmpadÀs LED. devid nenlc apíovado pelo óígâo cornperenre ou
concelsion:ííia e írspe€lir,o orçaírento:

e) Projelo dc sistcma dc eseoto slnirário urilizando prEfercncialmentc o pâsscio

Fiblico. indicúdo o tü_al dc lãnç'arnsnto dc rcsíduodrvidàmcnrc aprcyado
pelo (ige) r'ompetcnte ou pela conce§iooíiriâ. c Írspectivo orçarncÍtoi

0 hojeto de ârboriza{ào de üas públicas apÍovado pelo ó€ào ambiental do
município c rcspecti\,o orçamento:

g) PÍojeto de emplacrmento de dcnominaçik de ruas. avenidás e similôÍcs.
sistcm&s dc sinôli?.açiio de trâÍsito e rcspcctivo o\_imcDk,:

h) PÍojeto de terr.rplenâ8em c o relpectivo oÍçúneílo:
l) PÍojetos de erecução das caiçadas em todas as áÍEÀ\ públicas,assim como a

mloc.çâo do piso tátil, conforme a lcgislaçào federal rcferen(c à
eessibiliúdc e o Íespeclivo orsam€nao:

l) hojcto dc ícbaixarnenro dc guias nas csquiÍ!Às dos cÍüzam€ntos viários.
cI)nform€ a legisl.çào fedeÍãl ÍefeÍente à acessibilidade ê respedivo
orçamcnto:

t) Proieto de ceÍcaÍncnro dâs áÍeas de APP. áÍcas instiocionais. árca dominial,
árcâs dc lazcr. áírit§ nio c{ificâÍltcs, iíÍçrs vcrdcs c rsipectivo o4:arncnto-

lll- 6 (seis) vias do memoÍiâl descririvo e jusrificôtiva dos projetos âssinidaspelo
proprieüário do imóvel ou do loteameÍto e por profissional húilitado;

lV - Memorial dcscritivo do sistema viáÍio assinído pclo proprietário do imóvclou do
lole{me,Í}to e F)r pÍofissional habilitaroi

V - Cmnqgrâma geÍal das obÍas, do Íísico e do finônceim. essinndo pelopmprictário
do imóvel ou do loteamento e por profissional hâbilitado;

Vl- PROJETOS E§PECíFICOS aprovados pelc órEãos mmpeteíres. Municipal e
Estadusl. prr! as iircas dc PÍeservação Pemranentc. sc [(x o caso:

Vll - Cenidão de maEícrrla ou t.anrcrição do imóvel como &ea uóânâ. aruâlizada:
Vlll - Cópia do Contrato dê Comp.oÍÍrisso de CompÍa e Veúa conrmdo âs clátsulas

Íeferenres à re.iponsabilidade solid,íria dos adquirent€s ou coínpromissáÍios
conrpràdoÍes na proporçio da superfície de sürs árcas c

D|GA NÃO ÁS 0i6^5 t ?€OC|UA" Dú.UttOE lIEt:FotTES: !'t 
'L!{Iô[S 
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qtE esüio ciente! das obrigaçôes de cumprir al ÍÍrÍmas uÍbüníslicas vigcntas:
lX - Cópia eÍn Íneio diSital. cxteosâo DWG co DXF, geoÍrEfarenciado. do PÍojeto dc

PúcelaÍÍtento do Solo e dos Projdos ComplcÍrentaÍls coÍrteÍrdo o
dcsenvolvimcnto das Ín€didas da marrícula nas diüsas da áíealotcanda:

X - ART ou RRT d{À pÍojctos e êxecuçlo das obr"Às. do prcÍi§sionrl habilitado:
Xl - DoorÍrenro híbil cmitido Flo CRAPR.OHAB:
Xll - OutÍo6 documentos julFdo6 necessáriG à cÍitéÍio d! Pí.feior&

ArL 2t. Às pe,çils gráricas a que sê ÍElàÍEm 06 artiEos üleriores deveÍão ser apíqscntíd&s em
pÊnchâs cujas dimensões úo excedâm a l.m x I,:om (um merm p<)r um meúo e vinte
cenlímetaos). No caso dê [enenos de gfaídes dimensões deverão ser apresentadas âs pÍanches oa
escâla indicadí. e também umâ plantü dô conjunto enrcscala ÍÍlenor.

PeÉgmfo Único. Trxlas as vias do pÍojeto refeÍidai no aíigo anlerior serão assinadas pelo
prcprieúrio do imóvel ou do loteamento e pelo pmfissionâl hâbilitldo r$ponsável pelos projetos
e execução dás obrrs. nrencionaído seu Íegisúo no CREA ou CÂU Ê PrefeiturÀ bem como
aÍExando cópia d. Ano..ção de Rsponsôbilidade Técíica (ART) oo Rcgisrro dc
RcsFx sâbilidade Tc(nica (RRT) do hojcto c Obrd§.

Art ZL Uma vez fomecidas infúnraçô.s rccessíriâs parâ apmlação do Plano dauÍbanizasão. o
prazo mdrimo para &ális€ dor Fojeros é de 60 (sess€nta) dias-

ArL 2-1. Satisfeitas as exigêoci:rs &)§ ríigos a[tcÍiores e n:b hâvmdo impugnasâo. o pírrprieúrio
do iÍrxívcl ur do lo(eamcoto e s PÍefeit$r-. Municipol a\siürão um TERMO DE
COMPROMISSO pelo qual o píoprieúrio se obÍi8aní. no mínimo, a:

I - Transfcrir. mcdiantc csrÍitur.r pública d. doação quando nccessário c sem quâlqücr
ônus para o município. a pmpÍicdade da,i áreâs públicÀs:

ll. FaciliraÍ a fisulização da Pr€feitum Municipal durdnte a execução das obras e

serviç!§l
lll - Executar. dc acoído com o Cronoêmma Geral de Obr&s. os Projctos de Arrualncnto,

dc PaÍcclamcnto do Solo. Pmjclos Complementârcs c Espccííicosi
lV - Caucionaa como gar.ntia de cxecu,çAo &) Plano de Uôanizâçeo:

a) UÍla iííea de teÍEno cujo valor. a juízo da PÍefcitu.a Municipol. coíresponda
nâ épúa da aúlise do pÍocerso. a pelo menos duas vczes o custo dos
s.Í\'iços c oh(ns a serem exeortados. aveôadm na mauícula do inxívcl
@mo árta calEionâda. íicando crprcssaÍÍEnE Í[oibida a su:r veída enquânto
caucis|Id4

b) Oü. caso o Íasponsável pelo êmpÍeerdimento apresdte lorcs do pl(íprio
loteanrcno para ceuçfo. a quanúdade mÍnima exigida scrá dc604f dos loaes.

aveóadci na mrúíc1rla do lorcanEorc como loles caucionados. ÍicaÍúo
erprÊssafteíte pftitida a suâ veÍdâ enquanto caucionâdos:

c) Oü dnda. apEs6Íte s€güm ou íiança bancáÍin no valo( tolal das obras:

D|G^XÃO^SoiOGAsEPtOOflr]^:,OatUtaOEÍraL€FOríaS: Íx)p! rúÍ08 2aâponOÁ
Oàafr+ao: 
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P.Íryrdo Úaio. O documenro Í!íeÍente a) PtrA,NO DE URBANZÁÇÂO na ínte8ra. e o
croqui de localizaçào da árEa. seaào publicadG pelo loteador em joínal locâl. no prazo miíximo d€
l0 (dez) dhs ! paÍtir de solr cxpcdiçào e o mu[icipio por sua vcz fatri ü Frblicaçâo ô5 Íneimos no
diáÍio oÍicial eletÍôírico do município, F)Í 3 (rês) dias §.qumciais.

GOvernO de íigovrtt?resmxhado

ÁlvanC rchedo ,aww.âlvaÍe'madEdo.5r'4o,-bÍ

- Prô(â & 8ànd.'r., S/N - (IOJ2/J-9J(rc
I AomrnrttYaçáo l9t óo.ooo. Avàrer Mxhàdo, sP

d) A avÀliaç'Io pelo município da Gannria dc Caução seú realizada ptlo
GTM - Grupo Técnico Municip.rl. mediànte apresen6çAo de no mínimo 3
(úês) avaliações de imobiliárias.

V . Fázer cÍ)nslaÍ da.s escriturÀs definilivas ou dos compmmissos dê cornpra c veDd! dos
lores. a responsabilidade solidária dc adquiÊítês ou cornpíomj§§ários
coínpr-adores na pÍo?o.çâo da superficie da suâs &eas e da ob.igaÉo d.
cumprinrcnto dar normas uóaíísticas:

Vl . AprÊs€rlaÍ declaraçôes do cmpÍeendedor que irá cxeqrtar todas as úra.s e sewiços
exigidos. confoÍrÍra mrmas da Prcfeitum Municipal. dar concrssionáÍias c da
ABNT:

Vll - Apresentar notificação à Prefeitum Municipal do início de câú obra:
Vlll. Zelar para qne neúurh compr,rdor de lotes inicicm otras oü serviços cm suas

unidades isoladas. antes do rEcebimeoto deÍinirivo e to(âl do empÍêêndimcnto F)r
pane da pÍefeiúra.

§l'O prazo máximo pará cxccuçâo de obÍls e scryiços constante no crono€rama geral de obrÀ§
n&) P(xleÉ sar superior a dois aiDs. comiüJos , panir do ÍEgisrm do colprec limcnro Do cartório c
rcnováveis por no ftírimo mris dois arli)s, tn diante reqüerimcnto do inleÍessado. justificafilo o
âtÍaso das obras e apÊsentaçào de novo cÍoírot'ama.

§? Nas declaraçoes a que se rellrc o pÍrsente anigo. deveÍÍ o prcprietirio do imóvelou do
k)teantenro, declirar expressonrcnlc que Ío rl()mento da reali,,i{ào da pavimcntição asfáltica e
construçil, do meio 6(). iÍí rôipeitâÍ e açrlar os pa{.!Írles exigid{r\ püâ que a pavimêíração lenha
qualidade e duÍibilidade pelo pr.Eo mínimo de 5 (cinco) anos.

!I A árca objcro de cau@o dcvcrJ situu-sr neste Muíicípio. podcndo ou nio hzeÍ poÍtc dr áÍea
lorcadâ.

Aí. 24. Findado o prazo estipulado p6r! a Íeâlização das obms e sê as ÍrEsmÂs não taúaln sido
execu(adas, a Pí€feitum podêrá cxc-culá-la\ pÍsmovendo s aÉo competentc parà âdjudicaa ao s€u
pJIrimônio a árcc câucionüla.

#

Aí. 25. Âssiíado o Termo de CompÍomisso, sêní apÍorâdo o PLANO DE URIANZAçÀO. no
qual deverá constff a coÍúiçâo em que o loteaÍrento é autoriztdo. as obras e os s€rviços
execubdos. o prazo de conclusâo, ss árEas caucionâdas e as árEas públicas d€finidas no
emÍrÍr€Íxlinrento.

Âí. 2ó. AÉs âFúovaçio do Plano de Uóanizaçào sêni todecido o ALVARÁ DE
ARRUAMENTO E URBANIZAÇÀO. rsvogável. c.:rso os scrviços nio s.iam exccurados d.
aconlo com o cstipulrdo no PLANO DE URBÂNIZAÇÃO.

^5 
DaOGÂS É Ptooaru^., Dttt t{ot ítrttoNtt tÍ, ,ra^rIô€s 24 h p(rR o,Â

Ob*n çaô:Ad.nún.É podê !ê, ô.ónió.
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Governo de
Álvarcc Hechrdo
I Âdministràçá,

Arü Zr, Uma vcz em cxecoção o PLANO DE URBANIZAçÀO dêvení scÍ iífonnado à

PÍEfeilurn Muricipol, arravés de processo protocolado. o início de cada obra e a câda óÍgão
responsóvel, §ó pena de embôrgo.

ArL 2& Rcalizadils &s obras e os serviços exigidos Ínedianre ÍequeriÍnento ô interessâdo e após
yistoúa pclo órgão compermt do município. seú erpedido o dcuÍneÍto TERMO DE
RECEBMENTO DEFINTIVO DO EMPREENDIMENTO por-

p.ne da municipalidade ê libeÍtrdâ a ilrea caucimada cÍrrÍcspondenrc.

Prregrúo Únho O dcumento ÍÍrencionâdo rima seú erpedido atÍavés de dccÍêlo e deveÍá s€Í
publicado nos atos oficiâis do úrunic{pio.

§1" TÍatando-sc das Rcdes de Âeua. Hidrantcs Exrcmo§, Esgoto e Energia ElérÍica. â libemção
dos ldei caucioíados seú feita mediante apNsentação da Cana dê Recebimeíto das Obras,
exFdidxs pêlas íaspectiv&s concessioÍráÍias.

§f A libcÍa{âo das árÊas caucionadas pcderá ser cfetuada cm paÍtes. dcsdc quc tcnham análisc e
cúcúdincia do CTM - Grupo Tênico Municipâ!.

§3P Para o rccêbimento da paviÍneobçAo asfírica os responúveis pelo loteamento deveÍào
apírsentaÍ laudo técnico assinado por profissioíal habilitado- garantindo a qualidade e a
durõbilidade da Ínesma. pelo pfnzo de ío mínimo 5 (ciúo) aD6.

Arl.29. A tramitasào dos prtressos ÍeÍeÍrnre à apíovação de parcelaÍnento do Í)h lÊguiÉ À\
nofmils dê píqocolo e pÍDcessaÍnento de pmxe do município.

PoregrrÍo Únicro. Quahuer um dos docuÍnentos solicitaÁ)s e aprescntadm cm cada fisc do
pn](:csso dêve 1€r píÍxmolado de foÍIra Íísicit c tamhlm- obógaloíiiÍÍtcnre. dc íoÍma clerônica
através de DVD, FÍdÍivê olr ainda. encaftinhados para o e-mail oficialque seú c\ônstado na
CERTIDÂO DE DTRETRZES GERAIS scguindo Ls seSuinres €specificaçõês:

a) O cànpo as.sunto do e-mail dcvc mntcr a modalidade docmFE{ídimcnto.
demminação e o inteIcsse (ex: "lrteârnento - ApÍovaçào", 'Nomc do
t r€aÍne:fo - DiÉnizês"):

b) O coípo do c-mail dcve conter a Íicha Écnica do emprêêndimallo. do
Íespoíúvel:

c) T.xros os Fojíos deveÍão 6tar na exreÍLsão DWG nrl DXF.
8€orÍrfeÍenciado;

d) Pam cade assuíto. dcv€Íá se. gErado um anquito individuàl (er:
MeÍnoriál.pdf, Uôaníslico.pdf e ART.pdô;

c) Todo e qulquca deumcnto dcveÍá seÍ apr6entado na circnsão PDF:
0 Os d()cumêntci e Fojelos dêvem sêr cópi4s íiéis dos mesmos âpres€ntados

de foÍma física.

ArL .]O Qu.rndo houver mrda,rçü do PTANO DE URBANIZAÇÀO dcvcrá aFescntàí "AS
BI.JILT'S" de lodos os pmjetos. sob pcm dc cmbargo dÂs ob.as c os tnesÍx)s scr:i)cxàminüios no
lodo. ob.icÍvando-sc ns disposiçôôt dcsu lri ComplcÍncmâr e âquela\ !\)nstantcs no Plano dc
Uóanização, erpedindcs€ cntio um rovo ALVARÁ.

Dl6A nÃO ÁS 016À5 É ptDcllt^., Dtr.UrOE rrtúForra Í l9o pr^úIÔEs 2a h poR ol^
Ob.r.Íao: Ad.nún.. pod. s.nôitu
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Aí.31. A aprovação do paÍcellmcnto do solo nio implicn cm ncnhuma respoossbilidade F()r
púre da PrefeioÍa Municipal quânto â eveítu:lis diverSências íeferentes a dimensões de quâdrás
ou lotes. assim coÍno rc direito de teÍceiíos €m Íelaçâo a área parcelada tão pouco a quâlquer
indenização decoÍrente de traçados que não obedeqam xos ammmenros de plântâs limítÍofes mais
antigas oú às disposições legris aplicáycis. NsF)ndendo civil r criminnlmenre o Íespons.ivel
técnid) e o pÍoprietírio. pelas inforÍnaFas.

sEçÀo rv
DAS VIAS DE CIRCULAçÃO

Arü f,2. Âs abeíuÍas de vias Êiblicas. rotâtóriLs ou avenidas no sistenú üário. dever:i,o ser
execuladas rncdiantc justificaliva té!-nica. apó6 pÍoieto apíovado pelo óÍg:lo csnFleote do
município.

Arü J3. As vias de ciÍculação deleúo obedeccÍ às normâ.s ditadds por esta Lei ComplementoÍ,
deverdo coqündÍ!Í-se nas especitic!ções técnicas que, em cada caso. seÍão dctinidas em relação à

topoSÍafia do teÍÍrü). sul tunçâo e hiemÍquia Ío sistema viáÍio.

PaÉgreÍo Único. DcveÍão scÍ pn'yistos NbaixuDcnto dc guias. calçadus c cameinx ccnrruis nos
locais onde forcm previstos â inrplantâçâo de sinâlização. gaÍartindo a ac!\i sibilidâde paÍa pessoas
pondoms de necessidades especiâis. conforme legisláçio!i8ente.

Pgovàlvare'anaahêdo
wwwitv.tesmxh.dotp.go\'.br

Prô(. da 8àlü.rí., 5^ - (l 8)J273-934
l9l m.OOO - Âvíe5 M.ch.dq SP

Arü 34. O comprimento máximo da quadE nào p(úení seÍ supeÍior a 150 m (cento c cinquenta
mctÍos). com laÍSura mínimâ dc {Om (quarcflta ÍÍEtÍos) c L\scguÍada a continuidâdc do sistema
viário.

PaÉgrefo Únho. Se tecnicameÍte alguma qu.Íhd não consita Âtender aos parâmeros deste

ânigo, dcveú íprescnla.ju\tificativÂ técnicí qoc scrú rn:llislrdi pelo setoÍ compctcíte.

Aí.35. A íÍca mínimados btes s{'rá sipccificada nâs ccÍlidôcs dc dirüri?rs gcrais

sEçÀo v
DAS QUADNÁS E LOTÀS

sEÇÃo vr
DAS OUTRAS OBRÂS, §ERVIçOS F, AREAS EXIGTDAS

Arl. t6. Ern neÍhum ca5o o parcalarnênlo do solo poderá pÍcjudicar o cscoanrênto natürdl da-s

ágüas nas Íespêctivas bãcias hidÍogÍíficas.

Parígrefo Único. Âs obre para dÍrnagens superficiais deveÍão ser erecuLrti§. obriBatoriarnente.
nas vias públhas (x, êm faixas ÍÊsdvadas pam elle Íim.

Arü 37. Para apmraçào dc qualque. paÍcllamento do solo é necess:líiâ a execuç:b, pelo
inrcÍcssado, dc todas as ôbr&§ de tcÍraplanagcm, p(xltcs. aÍimos, girJc.ias ou quaisqucr scrviços
exigidos por csl! bi ComplcÍÍEntar. dcterminâd&§ nas DiÍclÍizes Gryais e têm ônus pzu_a o
municÍpio.

olc^ Ão Á5 Dio6ls I rÉooaru^', otrullof múforlEt rto PL r{Íofs 2a h poR DrÀ
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ÀÍl. l& Nos fundos de valcs e locais prr ondc corrm águas pluviais. sem píejuízo âo cxigido
pela t.ei Federal 12.651 dê 2012. do Código FloresEl Bmsileiro. seú obÍigatúio para cada lado, a

Íesefta de uma áre3 públicâ dc no mírimo:

@govrfu3íesmà<h.do
ww..lvôÍesn.úado1p.9d-bÍ

Píàç. da 8ândêÍa, S/N ' (l E)1271-9lq)
I9 | óO.OOO ' Ávãres Mxhado, sP

t. 100 m (ctrtl rne!Íori ) do êipelho dáguâ do Balneário da Amizâdê

Àí. 39. Os ctrrsoB d'ítra nâo poderão sÊÍ modificados oü cílâlizrdos r€m â anuênciâ do
D.Á.E.E. (Dcpanamento dc Aguas e Energiô do Ertado dc Sâo Paulo) c D.P.R.N. (DepartaÍÍEnlo
de Rccunios Natümis do Esbdo dc Sâo Patrlo).

ArL ,O. A Prcfeirura MuDicipal poderl edits, decÍÊlos pam mítrlrs ou 6pecificações adicionlis
visardo a exec!çib dos seniços e das obms erigidG por esta lai ComplemeÍtaÍ.

CÀPITULO III
DO PARCELAI}'ENTO DO SOI]O FT'R DLSDOBRO OU DESMEIIíBRAMENTO

sEÇÃo r
Dos REeursrros GER^ts pARA ApnovAçÃo

Aí.41. No caso de DESDOBRO o inteÍess lo deverá requeÍ€í â rpÍsvâçâo do PROJETO DE
PARCELAMENTO DO SOI-O devendo Flrll tal tim. !.BuiÍ ospÍocedimentos previstos n6ta lri
Complemcntarno que corber. aneiando em seu rcqucrimcnto os seguintcs docunrentos:

l - Cenidâo de malrícula do imóvelem noÍrc do ârual pmpíieláÍio:
ll - CeÍtid:io negâtivâ de débitos municipais do inlóvel:
lll - 03 (tÍês) vias da plüta do imóvel apíesentadas em ,[pEl cootínro. sem resuris ou

cm€ndas e scm distoÍçõcs dc c§calas. na escala adequadâ. assiÍudas pelo
pÍqrieúÍio do imóvcl c pelo pmfissional habilitâdo. E{as plãnlas de\,Êráo conter.
Ío úíniÍno- as sêguiítês infúmaçõc§:

DrGA NÃO lS OaOG^5 € PtOCrUf, Oar.Ullcl. mLEFOallS tlro PLAlÍIo€s 2a n POÀ Dú
OB.,úçao: 

^!l.óúNi. 
,o.1. c .nón'tu

rcP
Blãsil

-.
.-.-

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Prdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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a) Divisas dos iÍúveis peÍfeiBÍÍente dcfioidÀs e traçadas. asim mmo seus
confronantes ou os pÍopaieúrios ou sucessdes aiuais. confo.Íne matrícula:

bl OÍienBção ú, none Íragíéti(oi
c) AmráÍnento viziúo a todo Fímetro mm süas Ícspôctivâs distânciar:
d) Situâçno ÂTUAL e PREIENDIDÀ ú pírcelaÍnenIo qü€ s€ pretende efeluaÍ.

const ndo se poôsuíÍem. as coílstruçôcs existcntas cadlstadls no município.
nas duas situâçõcs, dc âcürro com as mÍmas de dêseúos uôams da
hefcitura Municipel:

e) Quxdm estadstico dc áÍ€!s:

0ldentificações. diÍnensóes lineaÍes ê angularEs do pmjero, íaios. coÍdas.
pontos de tangência" ân8ulo central. rumos e outÍas indicaçA€s necessilÍias
para aúlise do projeto;

g) Perfil dâ via Íionul do imólel c Íe+ectivas cotds.

lV- 03 (tÍês) vias do mcmoriâl descrhivo dür lotes pâÍcelados âssiÍadas p(rr
profissional habilitado:

V - ART ou RRT do proíissional habilitado d) projêto de parcelamenro do solo:
Vl - Outras infcímâções quê possarn intcÍtssâr. o cÍitério da PrefeiruraMu cip.l.
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Álvârês urchrdo
I Âdministrado

Ari. 42. No caso dc DESMEMBRAMETITO o inrcÍessado devÉí requeÍ.Í CERTIDÀO DE
DIRETRIZES pala o PaÍcÊlamcnto do Solo. devendo poía lal fim. seSuiÍ os Fscedimentos
previstos Íesta lri Complementar no que mub€r, aÍexando em seu rcquerimenlo os xguintes

I - Ceíid:lo dc nratrr'cula do imóvel cúmo uôan& em nonE do rtual pÍopíietÁíio;
ll - Cenidiio neaariva de débiros municipais do imórel:
lll - 0l (lrêt) yias do levanti]lmento planialtiÍÉtrico do imóvcl. rFesentadil§ em pupel

cfirtínuo. sêm rasur&§ ou cmênd&\ e scfi distorçôes dc cscalas. na escal:r l:1000
pÍerêrencialme e, c .Lssinrdas pelo proprieúrio do iÍnóvel e pelo pÍoÍissional
hôbiliodo. Esras plaÍtas deveÍão conter. no míoiíno. as seguintes inforúações:

a) Divis.§ õs imóvcis ptíÍeilâncntc dcÍinidas e lí:rçadÀ\. assim como seus
confruítantes otr os pmprictáÍios ou succnsores auais. confoÍmê Ínâlrícula:

b) hcalizàção de r.rrr.ios d'ágr.ra. lagos e Íepí€sas. áreas sujeitÀs âinundâç(-)es.

bosques. constÍuçôcs cxistcntes. áÍvoÍes fmndcâs. plrdreims. nivel dc lcnçol
freítico. linha! de u'Ànsmissâo. rdutor,r-\ c oütras construções:

c) OÍicntaç:io do nonc magnético;
d) AÍÍuamento viziího a t{rlo [Erím€rru cÍ)m suas rcspectitas diíância§:
r) Situaçno ATUÂL c PR"ETENDIDA ao paÍcelaÍneío que sê prcterldc eferuaÍ.

aonslando se possuírem, :§ cooslÍuçôes eristsntes cad&\tradas no município,
n&s duas situaçõc§. de acordo com ss noÍm&s dc ôscnhos urbanos dn
hefeitum Municipal:

0 QüadÍs esraústico dc áreÀ§:

0) ldeotificaçóes. diÍiensões lineaÍes e an€ulaÍes do pÍojero. râios. coúas.
poÍltos de tangência. iígülo central. Íum6 e oüras indic{ões necesúrias
para anális€ do Projeto:

h) Curvts dc nívcl no mínimo a cada 5.00 m (cinco metms).

orGA Io 
^5 

orcls E ptDcru^" otMlrlcl[ Ílltaora§ Íxl PurÍÍ0€3 2. h Foi oú
Otarv.çao: A.r.núca r.d.s -ô.im

rcP Diário Oficial Assinado çom CertiÍicado Psdrõo ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidâde deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp. gov.br/diarioofi cial

Blasal

-

?!gov.alyàíe5màóado
ww-âlva,€imach.do.tp.9ov-bÍ

PÍàç. da 8àndêí., tN - (lE)327J-9Jq)
t 9t ó0.(úo - Ávâre, Madàdo, 5P

lV - Cópia êm meio digital. na cxtcnsâo DWG ou DXF. do levantamcnto
plaíialtiÍrÉúica. clnfonnc ilem lll iEimai

V - ART ou RRT do píoÍisrional habilihdo ô pÍojdo d€ paÍcclaircnto do soloi
Vl - Documento híbil da componhia conc€ssimuíria de áEua e €sgoto coínp.ovardo a

erislênciâ da rcde de ígrtâ e €sgoto. e em nib existindo o sistemÀ infoÍrirando
sobre a viabi:idâdc lócniclt dc implanlaçfu c opcraçãodos $crviços:

Vll - Docum!Í(o hábil da companhia coocession&iâ dê energia clét.ic? compíovando a

existência da rcde de distdboiçào de ilüÍhina{ão ública- e em não cxislindo o
sistemá. inforÍrando da viabilidade récnica de implantaçâo e operaçeo fu seíviços:

Vgl - Outras ioforÍÍaçóas quc possatí iiteÍessai a caitério da PÊfcituÉ Municipal.

Prregrrfo Úoi.'o. No caso de desrÍÉmbmmento onde scja n€cessâia a iÍÍplanIâçfu deobÍas da
infra-êstnrlura seÍá dÊreÍminúo íâ CERTIDÀO DE DIRETRZES. o\ irens quc scrik,
obdgôtórios de cnmprimento collfoína disposto neso lei.
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ArL ,8. Emitida a Cênidiio dc Diftrrizcs pod6á ÍequeÍ€r a âpÍoração Íinal do dcsÍrcmhr.mcnro,
cmfoÍrne exigênciss das diretriz6 e aFÊsentando os scguintcsdocuÍncnios:

l, C€nid.iio dc matÍícula do iÍrivcl cm Íoíne do píoprieúÍio atual:
lF Cenidiio negativa dê débilos municipxis do imór.el:
lll- 03 (tÍê§) via( do pmjêto lt€Íúcndo as dirÊúizÊr cmitidas. mostraÍdo a situaç:k)

aiüal e a pÍetêndida do dcsnrcmbÍaÍncnro. mm todrs as infoÍm!çõrs EccssáÍias.
as-sinadss pelo proprictiíÍio do imóvel c Flopmíissional habilitâdo c sün.ART oü
RRT:

lV- 03 (tí€s) vias do nrmorial (hscritivo dori lo(cs paIlclados. assinadas grr
pÍoÍissioÍral habilitado:

V- Àpí€sentôÍ o CÍomgraÍna G€ral de Obml deteÍminadas m Ceíid:io de Diretriz6:
Vl. Caucionar a{ garanti&s páÍa omprirncnto do CíoÍxrgÍanta Ccral dc Obrar. tlc

a§rrdo com as Íegras estabclccidas ncst! lci. quândo for o casol
YIF DeÍÍuis docuÍnentos cooísnles da Cenidào dc Diürizes.

ArL 4ú 05 lde§ da csquina devcl:b obedccer !o mio da cüavatura do ldcamaíto ou§ar
prsvisto canto chaírfaado. confo.Ítrc dcfinido eÍn lci.

ÂrL a7. Não sêÍno FÍmitidos DESDOBROS e DESMEMBRAMENTOS:

I - Para 06 cllsos pÍeústos no An. l0 deslô lri ComplcÍÍentlrl.

Perígnfo Úoko SoÍnen(e s.Íão peÍmitidos desdokos em lorcs com áÍra igual ou áupeÍiü ao
es(abeleaido na t.ei FedcÍal ó.76'ó19 €, pora efciros dc desmanüt'alncntos,a áÍaa íúnima do lo(a
scni dc 160 m2 (cenb a rassênla mctÍos qúrdrados) cÍrm fÍcntc mÍnima de 8 m (oito mcúos).

ArL 4& Os pírcesxrs que aFrscÍtacn elemeítos incomplctos ou incoaÍEtos, asíim corÍx)
nêcessitaÍ€m de compl.menta§:l,o da docuÍoêntâção etigidâ por asta [ri CompleÍrEnlaÍ ou
esclüecimentos, s€rào comunicldos m requerente ou inteÍessádo para quc âs falhas sejrm
sanadai

PrÉ8rsfo Ú[ico. Os pÍocessos serào iídcferidos caso não atcndido o COMUNIQUE- SE em 30
(trinta) dias úteis.:r contltr da datâ do cünunicalo.

Drc^ NÂO ,S oiOGÂS t PEO6TU^|, oaXU O€ ít!ffOa{tsr l9o pL^troEs 2! n por OrÀ
Obrtu Co: Ad..úncÉ pod. t.r.nóniro

rcP Diário Oficial Assinado com Certilicado Prdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2, de
2001. O Município de Ákares Mrchado gaÍante a autenticidadc deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so.eov.br/diariooficial

Basil
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-

Arü {4. Nos dêsmembraÍÍrenlos e desdobms serAo ôadar ao Muíicípio íreas destinadas à

f|arantia de cmtinuaçào do §isrema Viário quaído foÍ o cô:o.

PrtiSrdo Údco. Âs obÍas c 04 equipamenlos uóanos coír dcstiÍs{ilo êspêcíIica ao sislema
viário d.v.râo scÍ exêcúâdos. implanrados e eíregucs ao município pclo intcÍ6sodo. sÊm
neahum ôÍrus à municipaliúde.

ArL 45. As ÁIeas rcmanescentcs de úm iÍúvel pôÍr'elaíro dcvÊÍào constituir d)mo um lotc.



1.,
DrARro oFrcrAL ELETnôNrco

uuIrIIcÍpIo DE ALVARES MACHADo
(18) 3273-9300 | PRAçA DA BANDETRA s/N lÁLVARÊS MAcHADo-sp I cEp 19160-000

CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADo PELA LEI N'2.990/2018

A\O V EDI Ão N" 6zs uâíâ-feirâ 26 de Outubro 2022

Governo de
Álvaros Mlch.do
! Adminirtràçáo

ÂaL 49. AÉs a âÍrális€ do prooesso e sua aprovi{ão. §êÍá cmitida a Cenidào de DeslobÍo oü
Desmcrnbl-ríÉúto qúc lerá validade de 180 (ceoro c oitenu) dias. a contaÍ da dsra de sua
expediçàõ. lpó6 o quê e$aÍá automaticamcnte pr6cÍiÍa.

CAPÍTULo tv
Do PARCELÂMENTo Do soI-o EM ÁREA
DE TNTER"ESSE URBÂMsrtco EspECrÁL

sEçÀo r
Dos REeulstT(x cERÂrs PARA ApxovAÇÃo

A.l. 50. Os LOTEÂMENTOS de Sítios de R.r:reio ou CHÁC^Rá.S DE RECREIO só serào
apíovadoi p€ln PÍÊfeitura Muíicipal quôndo:

| - Atendcíem às cxigêÍrias deÍioidas ncsra [d Complemcntar. erccto aarecução da
guias. sãrjctas e paviÍle[lagio irL\fáhicü:

ll - Com relaçfo à dÍenagem. dcverí seÍ a[ÍEseniado píojeto espe€Írico:
lll. Obêd€cêrem a um mmprim€nüo rrlitimo de quadra de 500Ín (quinhenrosíDerÍo§):
lY - A cslada do lotc nunca for inferior a lom (vinte ÍrEtÍos):
Y - ObqlcceÍcm a uma árEa mínirna dc l.mÍn: (mil rnctros quadrs&rs) prra)s lotcs;
Vl . ConleÊm Íx, mÍnimo uÍna ligl{ão (\)m s mllha vilhia ctistênte.

ArL 51. O paÍsclamento ô solo dcsainado à foímação de Chácaias da RecÍlio seú pÍecedido dc
diÍriÍizes foír€cidas pela Prcfeior&

CAPITULO V
rros LoTEAMENToS cotn cÀRÂc-rERÍsrtc.ts DE

FECHADO

AÍL 52. Será admitido lorsamenro com CARACTERí§TICAS DE FECHADO dcsde quc arcndí.
cumu lati\ãÍraíle, as seguinrcs disposições:

I . Criação de Associaçào de Moruloresi
ll . AlcÍda aos pÍocedimcntos âdministrativ(xi píe*-riIos Ésra Lci ComplcÍn€ntar:
lll - ÀÍea insrhrional de 3% (uês poí cento) e áÍea dominial de 29[ (dois por cento) no

mínimo da glebs lotcad& foía do muro dc ícchamcnto. nào sc[do ncccss.iaio quc â
es€Írlha í€caiâ cm íea contÍgüa ao emprerndimenlo. desde que haja cquiralêB-ia
dê talores da avaliação dâ Íí€smâi

lV - HâÍnonizê o sistemâ viilrio existentê no ent6ío, sc foÍ o caso:
V - Implantar o sisteflu vilírio extÉÍno que contoÍ||a a toolidadê do muro d€ íecharíenro.

rerdo que:

a) Cav) exislâm reitr$lões ambientais ou técnicâ-\ paÍa a implanlisio desta\ vià§
de contoÍÍro em prne ou em süa totalidadê. dêverôo ser compmvrdas poí
lau(b témico ol, estudo técnico de impaclo ambi.ntal, assinâdls poÍ
proÍissi(xr3l hâbilíado. indicaído os motivos paÍa a nào implimoção. sendo
quc o Fdido scrÍ onalisado c sxaràdo o pareceÍ. pclo GTM - crupo Té(Íico
Municipal.

orGANÂo 
^s 

ono6a3 E ttooíruÂ., otxuNotÍ€LtaoN€i tlo plr{Íôas 2a h poi orÂ
Ob*ry.Co: 

^ 
d.nú^.. poa. !, .ôaniô.

ago\/Jh?Í€3mxhá<b
ww.alvdrêim.ó.dorpgolrl)r

PÍàçà dô 8ônd.,ô,5/N - (lE)J271-9300
l9l óO.mO - Á r-er Mxhàdo, SP

rcP Diário Oficial Assinado com Certiíicsdo Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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-



i/
i -l-

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUN]CÍPIO DE ALVARES MACHADO

ANO V EDI AO N" 675 arta-f€irs 26 de Oútbro 2022

Governo de
Álvare Machado
I ÂdminiJtíà(ào

egovrlvô1€5úàahàdo
Úvw..lvare5màó.do-ipro^/-br

Prà(a da Banderíà,5/N - {l0127l-9100
I9r 6O.mO - Álvàíet Ma.hãdo, SP

Vl - Ob€decer aos pâÍârnetíos dos índices uôânísticos definidos nâ ceítidão dediÍ€triz.s
gerais:

Vll- Possuir no máximo dois ac€ssos de cnúada ou saída com conúole da fluxode
usúrios aúavés dc guâritirs ..onstruídes cm iíÍeÀs pÍópdas do loteamento. iÍrcluídos
os acqssos. permitindo-se â cobenüÍa do sistema viário de acesso âo
empreendimcnto:

Vlll. As caiâcterísiicas. funçôes e dimensionaÍÍrenIo do sisteÍra viário iotemo co
loteamento com cârâcteííicâ dc fechado obcdecerão aos limites dâ yia carroçávcl
mííima. eonfoÍme tabclâ:

I l I
Aré .í0 't.l) , 5

.ll 80 8.0 I 5

8r - r00 9.0 I 5

Acimâ de l{X) 7.0 2

§l'As áreas de uso coínuÍl1, áreas de Íecreação ou lazer e sislema viário. previstos no PÍojeto de

Uóanismo. no Estatuto da Associaçào de llroradores e âprovados pelo PoderhibliL'o Municipal,
não poderão ter suas destinaçôes akeÍída§.

§? As áreâs públicas intemas ü) loteamentô. in.'orpoÍadâs ao Domínio Público, são porforça
desta l.ei ComplernentaÍ. objero de Concessão de Uso Êsp€cial à Associâç:io de MoÍadores deste

loteamento, Íicando ! cargo dn mesma a manutenção da pavimentação asfálticâ" da aÍborização e

da iluminaçao pública e a organizaçio intema da coletâ de lixo.

CÀPITULO VI
DOS CONDOMINIOS DE LOTES

ArL 53 Eslc capítulo tem F)r objcüvo definir ÍegÍas paÍ-À implantÂçào dc cmprecndimcnlos
urbuísticos imobilirírios na modalidÀdê de Condomínio de lrtes, para Íins de lso residencial.
conrercial. Ínisto. indlrsúial ou de chácaràs de recÍeio. nas zoÍrâs uóanas ou uóanizáveis passíveis

de palcelamento do solo pam Íins urbanoô.

Parágrafo Único. O município. a pedido do intêressâdo. expedirá dirctrizes de uso e cupaçâo do
solo infoúlando a viúiliüde ou não para implantaçào de condomínio de lotes na áÍea proposta.
bcm como as condicionantcs uÍbanísticas e as obras de infrâestíutura obrigxlóíias.

ÀrL Sl Considern-se condomíoio de lot€s o emFeetrdinento uÍbanísti@ imobiliário cujas
uúdades ar{ônonÀs se conflgürm como lotes, nos termos do §f do anigo 2' da l-ci Federal n"
6.76ó. dc 19 dc dczembo de 1979. e do aíiso llsE-A dn ki FedcÍal n'

D|GANÀO ÁS DiGÂs É pÉoOfrUA"OaNUxOElraLEror{ls! 190 ?LÀIÍ0t5 24 h 
'Or 

OrÁ
Ob*Mção: AdênúEaa pod. *r ànônjm.

rcP
BÍasil Diário Oficial Assinado Çom Certificedo Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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a) Sendoque significrm:
1. NúÍÍEm de unidades habitircionais a q$e deve servir o úechodâ viâ:
2. táÍ8urâ mín:ma de cada pisla de mlámento (em metÍosr:
3. NúÍÍEmde pistas de rolame o da via:
4. targura do passeio e CaltciÍo Cmtral, quando cxistir.
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10.406. de l0de j&eim dc 2m2. insrituídos pell lJi FedeÍal no 11.465. dc ll de julhodel0lT.
scpindo âs definições consrântes na ki Federdl n' ,1.59 I . de I 6 dê derembro de I 96.1.

§l' Piua fins de apÍovrsio dc pÍÍieto. rcgisrÍo dc incorpor{ào c instioiçâo cúdoíÍrinial. o
codomínio dê lotes sará cÍ)mÍx}sto por unidades âurôoomas dcíominad&s dê loaês e por á,tas de
pÍopÍiedade común dos coídômin6.

§? O lole do condomÍnio dc lores é parte integrrnte da propricdndc e sua utilização é cxclüsisa do
coodômiÍx) propÍieüirio destinada à futura iÍnpl.rntação da ediíicaçio Í,rivad& à qual scrá aúibuída
uma fração ideal do t«lo dí) rerreÍo. das coNtruçôes c áÍrÀs de uso almum do .ÍnpÍ€endimento
coínpondo assim uÍna uddade imobiliáÍiÀ recebando uma designaçâo flrméÍice pará efcitos d€
identiíicação e discriminação.

§y As úeâs de pr(pÍiedúe comum são :quêlÀ\ destinadas à comloiição dos €§Frçüidc uso gerdl
dos condôminos. !-oÍrespondendo àLs ü&§ pÍivârivas de circolâçtro intema.às edificaçõcs de uso
comum. às :ireas verdês ou de lazeÍ privadlas ao coÍdomínio. oü outrÀs árÊ.as p6síveis de
utilizaçào em coÍnum poí todc\ os coÍldômin(xi.

§/f Crnsiderâ-se infr.rcstÍulura. püra Íins dc rcgisrm im($iliúio dô ih-orpoGçio e insrituiçtu do
clxldortlínio de lotes. no:i teÍmos do §3" do ârlito I 158,4 da Lai FedeÍal n" I 0.40í02. as obras de
infÍacstÍutuÍa do enrpÍccndinrcnto. (ais como. as vias i[temas de circulaFo. galerias de água
pluvi!ü. rcdes de água pottivcl. redes de esgoro, rede elétrica" cquiFrmenlos de aomunicqão.
muÍos. Srzdis. Bu.rrita§. F)naria,§. coÍLstÍuÍÍts ctmuns. tais crrmo. trrnvívkrs. prÉdios de
adminisu-açio. ráÍeÀ\ veÍdes e equiFrmentüi de uso comunitáÍio do\ cütdômioos. (xl scja. tíías iL\
ediÍic.§õ€s e demais obnl1 qú€ por sua ÍraluÍeza garânErm a habitabilidade do emFeendimenro e
destincm-se ao uso comum dos coidôínims. serúo a rcsponsâbilidadc dc marutcnçào do pnópÍio
condomínio.

Aí.55 O codd [ínio de loles F)derí sêÍ implantaú) em lote originado de parcelamenlod€ solo
Íe8ular. bem coíno em glebâ Íemânescente ou ainda não parcclad!. nos ternros dã lri Federrl de
Parcelamento do Sôlo UÍôano cdas leis municipois rigmrcs.

§l' Sc â implanlâçfo do cmprcendiÍnenlo ocorfi:Í sobÍÊ tlcha Íemânr§..enle (ú ainda não
paÍcelada, o cmpreend.dor deleÍá pmvidenciar o parEelâmenio e a doaçâo das áÍelr públicas no6
leÍmos dls legisl{õês vigenrcs. lcalizadas extemaÍnenle à áÍea do condomínio, !.onlíguas ou nào
à Íca do emprcerdimento. observadas ainda as porcentagcns mÍnimas já cstâbelccidas ncsra t-ei
Complenréntar e as condiçfts estxbele{idas nas diÍetrizcs de pd.-clanrenro. uso e (ruFrçào do
solo, emirides pelo município.

§, A d@çâo de árEas Fiblicas de que tÍrta o paúErafo anteÍioÍ podcní s€r total ou parcialmente
transfcaida ou cofipenssd& nori rcrÍnos d€sta lJi Complemcnr:r.

§y Se a implanreçfu do emreendiÍnento coÍreÍ em lote oÍiginado de ptÍcelamento de solo
Íe8ülaÍ antcíorínente aprovado como loteamento. o nrsmo lica iscnto da dêstinação das iáreas
públicns. ficardo sujeito. entretanto, à dcmais cxigências uóanísIic&s c edilíciai da lcgisl4âo
vigcntc.

ArL 5ó O projdo do ..ondomínio dc lotes obede.cÍá aos paÍârÍetros uôadsricos dêÍinido6 pelas
leis vigenles.

Drc Nlo ls or6ÂsE pEosrr.rr, oauxôi trir.erores rgo purrôes:l rt po* ore
Ob6.Ít (ito: A&núfta ood. s .nó.iD
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§? Os índices uÍbânísticos scrâo aplicados tânto sobrc o mnjunlo da áÍea uÍbaniável do
empÍee*Iimento. no momento dâ apÍovaçâo do mêimo. bem como sobre cadâ lote da propÍiedade
no monEnto da aprovação de cada ediÍiceção privada específicÀ

§.31 As vids pÍivdlivrs dc ciÍcul:rção intcmas xos condomínios ds lotcs devenio seguir o estipulado
nas l,eis vigcnres e nas diretÍiz.s emitidas pelo Município.

§4" A cÍitério dos órgn6 públi(.1,§ conrpcrcntes. p(xlcrão \.jr exigidos no pÍojeto do mndomírio dc
lotes que se demârq$e "faixas de scrvidào" ou "áreas não .dificanl.s".

Arl. 57 Todas âs obras que vierem a seÍ edificada-s no condomínio de lotes. tânto nas áÍEas de u:o
comum ou em cada lotc. dev€rão ser pÍcviânlente submetidas à âprovaçãodo cordomínio c. üpô.
pclo Município, âplicandesc a clas as normo. vigcntcs.

§1" PüÂ cúndomínios que pÍevejam padÍâo de ocupação misto entíe tipologias horizontais e
venicais deveÍao seÍ demaÍc{dos. no :nomenlo dâ âprovaçio do condonúnio. os lotes onde cada

tifnlogia será permilid.r.

§? PâÍa os lotes deíinidos como Í€sidenciais unifamiliarei no momento da apÍovâção do
condomínio. d€vení atender as nomas vigentes.

§Jt Pârd condomí.ios destinâdos âos usos m:stos dcvcrilo scÍ úscft'ado\.l}Iém dar rcgras dcsta
l-ei Complementar. também os pâÍimetros de incomodidâde e íegÍasespecíÍic&s de licencjamento
estabelecidas pela legislaçio vigente-

§f Serao admitidos unific.rçío e dcsdobm de lotcs intcmci aos condomínios de lotcs. dcsdc que
atcndidas Ls noÍmas vigcntes e concordância cxpressa do coÍdomínio.

ArL 5E Após a emissão das Direrrizes. o pÍocesso para âprovação do condomínio de loaes sêú
coínposto de. no míniÍÍlo:

I . Planta uóaÍísticâ de iúplântâção dos loles. sistema viário inlemo. árcâs lir, .s ou de

lâzer intemas e demais espâço6 e edificações de uso comum:
ll - Memorial descíiilo iÍforündo üs panicuhÍidades do emprecndimeflto, incluindo â

descÍiçào dos lotÕi dê pmpriedade exctusiv4 áreas coÍuns e áÍea loul. bem como
â fmçào ideal corÍespondente a câda lole:

lll - Projaos arquitetônicos e pâisâgísticos das ediflcaçôes e deúrais espaços de uso
coorunl do condoÍnínioi

lV - Pmjeros e meÍmÍiais dascÍirivos dàs obÍÀ\ de infrâesrrurura obrigaróriâ;
V - QoadÍo de árcas do empreendimento devidâmeote r€paÍado para fiÍLs de larsaÍnento e

câdastramento de câda imóvel. perante o s€toÍ tnburírio do município:
vl - Pladlhâ de custos e cronoeÍârÍra físico-Íinanc€iÍo pam reâlizaçâo do condomínio e

sua infÍaestrutnÍa:
Vll . Minutr dc Convcnção dc Condomínio r do contrato padrâo dc comprâ e vcnda &)

lote. onde constem no mínimo. âs regÍas uóanísticas e edilícias

DIGÂNÀO ÁS DfiOGÂS 
' 
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§l'Nos condomínios de lotes. o núrnero mfuimo de unidides imobiliáriâs (lotes) seú igúal à

divisão da iirea uôaniável total do empreendimento pelâ áí€a do lote mínimo aúbuído paÍa a

Íegiào onde se sirua o empreendimeÍto. peranle os ó.gãos compelentesdo município.
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municipais aplicldas e local e. s]c ÍoÍ o cüso. oüt os pa.âmetros e padÍões
coosúutivos quc cada edificação poderá âpíÊsêntax

Vlll - Esodos lntegÍEdos dê Impaclo d€ Viziohança (ElV) e Trânsiro (RtT):
lX - Ano(ação ou Regisúo de Respooslbilidâde Técdica (ÂRT/RRT):
X . Cópia dâs dircúizcs emhidi!§;
Xl - Manifeslação favolrávcl da CETESB - Companhia Ambienürl do Esrado de São

Paulo - fÍenle ao urbonÍsaia! aÍnbiental:
Xll- Manifcst{no íavonivcl do GR^PROHAB - crupo dc Á.nilise c ApÍovaçâo de

Projetos Habitacionais do Esbdo de São Paulo - quando for o cf,ro. solicitado ,Lls
diretrizes municipal:

Xlll. Cênidào Negariva dê Débitos Municipois:
XIV - ComFovante de ÍecolhinrêÍto de raras estabelecidas nesta l,ei

ComplemeÍtâi
XV . ApÍcscntâfio dLs gârantias pat-.r crcc1rçào do cmpÍE-cndimcnto. coníúnrdcicrito

Íesta ki CompleÍlenrarl
XVI - Outros d(xUmento6 c píojcrcs crigidos pela lcgislaçâo vigenre, petasdiÍcrizês or!

pelos órgãos públicos.

PuÁgrefo Úoico. Ncx cisos dd {bmpen$çú) dc dGrçâo de árE:rs públicas âúavúi da impliútiiçâo
de €quipanrêntos públicos. os proietos doti equipamentos devei;o compor oarcabouço de píojetos
para aprovaçào do empÍcendimmao.

Aí.59 Trxta.r as obras de iDfr.re$Murâ csrnhelccid.Ls pclÀs diÍErrircs municigris e pelos órg*x
públicos licenciadorcs. bem como a\ constn4õês comuÍLs internas e d.mais obrÀs a seÍliços
neceliçirios paÍâ a implantação do condomínio de lotcs. na forína do pÍojelo aprovado. inclusive as
cxtcrnas. neccss:írias para acesso, implanração dÀs ár*ts e equipamenios públicos. serio de
responsabilidade c por custo total do emprccndcú)r.

§1" O empÍrendedor devexá âpresêmar pam aprcvaçâo, o cronograma de erecuçib de rülâs as
obras com prâzos já estabelecidos nÊsta l.ei Coo1plcmentâr.

!? Para íins dc gaiantiâ da cxecuçào dc ohrüs de infÍacstrurura intcmas e cxrcmas. o
emÍrec led(r êverá atender Às Íeg..ls üitrbelccidas nesla bi Complefientâr.

A.L óa, É de Íesponsabitidáde do .mpÍEcndedoÍ. ÍequeÍer ao Município a emissio do TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO EMPREENDTMENTO ou documemo
êquivalentc ao Íioal dÀ\ obras do corúomínio. instÍüÍnenIo oec=svírio pilra cfctuar bairâ d:L\
garÀnliís dadas à PÍrfciluÍijunlo ao Câ(ório.

§l' O Município. para cmiss:b do TERMO DE RECCEAIMEMIO DERNITIVO DO
EMPREENDIMENTO. obsen'aní os devidoi paÍcccÍes técnir.os e dâs conclssionáÍias. mrforÍne
já dcscrirc no aíigo 2E e scus incix)s.

§? O início de obras nos lotes e as Licenças de Erecução de ObÍas individuâis só poderão set
emiirlas a@s o rccebimmto loral das obr&§ do CondomíÍio pelo Municípioe n:spcctiva cmisúo
do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITwO DO EMPREENDIMENTO, prazo para o qual
lambém scrikr c\)nfcíd;rs as eveniuais obÍigaçõcs dc fâzar. À\§urnidas pelo cmpíü:ndcdoÍ pcaanta a
municipalidadc.

A.l. ó1. A instituição do coídomínio mm â dcvida Convmçào CoÍdominial. bcm como a
averhação das ediÍic.Nçõe|. de us{, comum e :L\ árci.s dcstinadas ao muricípir}. no

Drc^ xÃo 
^s 

DR6Âs E ?toofiLrÁ:. oaxuNoa mlEroi|tÍ igo rllraÍôEs 2a n ,oa orÀ
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Rcgisno CÉral de lÍúveis. sào dê rcsponsóilidrde c c[sÍas cxclusivas do cmprccndcdor.

!1" Nos corúomínios de lotes a fração idcal de cada mndômino seni Foporcional à áres do solo
dc cala unidâdc ãútônoma ou btc.

!I A apmvação dos FojÊros individuais e a aveÍbação no RegisrÍo Cerat de llrióveis. decadâ
edificação pÍivada nos lotes. sâo de responsabilidade de cada um dos condôminos proprietáÍios de
lotcs. c'rxn a devida anuercia do condornínio para análisc ô pedido pcianie a municipalidâde.
quando for o cano.

Art. ól Os casos omissos ou dúvidas na interpetação desre c4ítülo seÍào anâlisadosê ex.rEdos
paÍeceres pelo GTM ' Crupo Técnico Municipal. instituído Í,or esta tri Complementâr, podendo
emitir pareccÍEs e propor emissâo de dc<Íetos que forcnrncccssiirios.

CAPÍTULO VII
DOS STiRVIÇOS DE Á(;UA E &S(;OrO SANITÁRIO.

AÍl. 6f,. Para türos os emprccndiÍÍlcÍltos quc forcm ünnlisados por csti, Lci Complcmenrar. o
interÊssü.lo devení b.rsqÍ ju o à conc'essioÍúria de água e esgolo o úEuÍnento hiíbil infofiÍl:l&)
ao nlunicípio sobÉ a virbilidade ré,cnica par-a implanraçfo dos servisos de águâ e esgoto e.
poslerioÍ. a execu§:io d.rs op!Íações dos serviços pelamncessionária.

§1" No caso dc a cucessioníria dori serviços Fiblicos emitir dcuÍrEnto infofiÍardô qucn:io rcm
inleÍcslr€ em operaÍ o sistema dé água c esgoto. tica f&-uhâô ú dunicípio, sefoÍ o c&\o. emitiÍ
dereto p6ra pennissão de implarBção, uso ê mânütenção dos serviçls pclo loteador e posleÍior,
se íoÍ o caso. parn nssociaç:io de moíadoÍ€s.

§? Neste ca§a, o cmpreenderror deteni mânifestar Flr êicrit{, o inteaÊrsê em operdr e mânteÍ os
seíviços c. para tanto. d€verá sêr constâdo no c(xúàlo de compra e venda a ser depoditado em
caíóÍio. que os frrums comprddoÍ€s esaão cieÍtes e s€râo solidádos nesra obrig!ção.

§Í Para efcrivação da permissão de üso. ficaní o p«rprictátio do cnlpreeÍdimento obÍigâd) a
apaE*ntiú tülos os pÍojetos para atefil€Í an normas técnic.an. ambienlâis e uóaníslic&s dâ
implantâção dos sêÍviços de água e esgoto sanitáÍio. dcvid.Ínefite atsinâdo pÊlo nrcslno e por
pÍofissional legalmente húilitldo e s€u respectivo documenlo dê ÍEsponsabilidade técnica, nã fase
dc apíovaçào final do cmprÉndimmto junto xo municipio.

Prrí8tliÍo Údco. O decrcto será o docurrenlo Mbil paÍa fins de análisc do cmpÍEendiÍÍrcnto j unto
à CETESB - Comp.nhia Ârnbiêntal do Esrado de Sào Paulo. com Í€laçào ao sisrêtÍa isolâdo de
abastccimento de :Ígúâ e ou csgotaneolo sanitário, dcvcndo o empícrndcdq cuÍnpíiÍ todes as
noÍnas e ÍEgÍas vigentes.

@govãka íesmà<hado
www..lvãí6mâúado.ipgovbÍ

PÍàçô dô BârÉ.'ía, yN' ílOl2/l-930
l9 t 60.@0 . 
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ArL 64 A Prefeitura sonrcntc receberá pnft a opduna entrega ao domínio Fiblico e R"ip€clira
denominâção. os logradoums que se erconúem nâs condições previstas íestâ ki Complementar.

AÍt 65. Náo serfo) concedidas licenças pam construçâo, rcforma- ampliaçâo ou demoliçfo em
lotes rEsultantes de pâJcelaÍnento do solo úo íeplâÍr€nIe aprovados pela PrEfeiturÀ em
confoÍnidade com esta bi Coínplementâr.

ArL ó6. As altcraçõcs quc F)^'entuÍa tivercm dc scr int(xluzidâs e projetos já dprovados ou
püfi:elameí(x do solo existentcs {icar:io sujcitos às exigênci:rs deila lii Complementir.

Aí.68. Fica rujeilo à côssaçio de AlvaÍ( embarÊo administrarivo da obra ou dos \ervrços e

ôplici\ão de multc.lodo âquele que a pânirdâdara de àplicação destâ ki ComplemenlaÍ:

| - Dcr início de qualqucr modo. t.mpoe lugar e fins aque se destinÀ ao parcelamento do
v)lo sem autorizâçAo da Prefeitura Municipal oú em desacordo coÍn as dispo!,iç'ocs
desta ki Complemcntâr, oú ainda. dtrs .rcÍmas íederais e esraduais penirrcntcs:

ll - Der i ício de qrdlquer modo. tempo. lu8ar e l'iÍls â que se destina. âo pÍÍcelammro do
solo sem obserrâmia das detcrminaçôes do pÍojeto aprovado e do ato
admidstrativo de licença:

lll - Der início ao Plano de Uít aoização sem comunicar (}i órgios responsrveis do
início de cada obra:

lV- Duranle a implantâção do parcelamento do solo, colocâÍ em risco os pedestres,
tÍansêuntes. imóveis viziúos" causar prejuízos ambientáis e ao tríjeto de veículos
oo entomo. bem como deslizamcnto dc term e buracos na via pública.

§l' A panir do aro de mmunicaÉo dB PÍEfeitur,r o inÍrÀtor teÉ l0 (dez) di&\ psca o cumpnmenro
das obrigações coníantes desta ki ComplemenraÍ.

§I À multa seá imp(KIa nos tcrmos do dispoito (kita [.i Complemenlar.

§Jf A muha s€ná dê lmo (üm mil) vezes o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM -parâ
infiaçôes, sendo o valoÍ dobrâdo na reincidência.

§4r 0 pagamento da muha não erimiá o Íesponsável iífdtor de cumprir âs determinÀçô€s leEais
ÍefeÍentes ao parEelânEnao do solo. das obras e dos demais servigls. de acordo com Àr disposiçôqs
desta ki CornpleÍleotaÍ.

ÀrL 69. Piúa efeitos destâ lJi Complemerlar, .onsideú-se infrator o proprietírio ou o
empreendedff. devendo pard tanto ter mnnúdo oo setor lribu!ário do município um lote em norÍra
do mesmo. paÍâ elàito de lançâmenrc da multa até o recebimenro final do loteanrento pelo
município.

Aí.70. Os Conjútos Hêbitacionais e lorcámcntos de InteÍes$€ Social. promovidos pclainiciativa
privada ou Fiblica. es!ão sujeitos à aplicação desur ki Complementar.

016Â NÂo Ás DRGA§ E ?tooarua., otriuNoE rI€L€roNt t l9o prÀvrÕEs 24 h poR olÁ
OtêM(.o: A d..úa! Dôd. s ânónim.
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ÀÍ1. 67. Nas desâpropriaçôes não sêrao indenizadas as benfêitorias ou as consrruçôês Íealizâdâs
em LOTES ou LOTEAMENTOS irregulÂres.

Dirário Oficial Assinado com Certifrcado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp. gov.br/diarioofi cial
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capÍtulo rx
DÀs RETrFrcÀÇÕEs ADMTNISTRÁTrvAs

ArL 7& A reriÍicaçfo de iirEa é o pÍooedimenlo F)r meio ú) qual é feih . adcquaçã, cofftante do
texto do ReSis!Ío de lrnóveis com a ÍÊalidade do reÍÍeno, §êmpÍe respei!ândo âs área5 Fiblicas e
os limites dc imóvcis (únfroorcnGs: em suma. é o

olGA nÃo 
^s 

oi6Ás t pEoofruÁ:, oEruror !Tt!tro{ ! r90 prÀrÍÍo€3 2. h poR Dr
Ob!.tu Co: 

^&.dnci. 
pod. s.'rónim.
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Aaü 71. A Prcfcitua Municipal poderd Íff1rsaÍ a apmvaçio de quâlquer forÍna depsrcelamenro ou
ulilizaçio do solo, aindâ quc seja Tentt§ para impedir o excessivo númeÍo de lotes e o
coosaquente aumeÍto de iívestiÍt€Íttos em obras de infÍaestruNrae €quipamelrtos sociais.

PrrÁ8rafo Údco. Em (odo c qualqueÍ emprcendimeoro. em árEa parcelâda ou üão Ê!Ícêlad& quc
após ânálise úcnica Íêaliz-âd:r pala Prefeiturn Municipal. idendficaÍ necesídade de investimenlos
em ôras de infmcsrÍutuÍr incidentes e/ou nào incid€ntes em equipahentos sociais. o
cmpaceDd€dff dcverá paíicipar paÍciál oü iítcgrálmentc. dos custos dc implantaÉo das otrL!
ncccsúrias ao desenvolviÍncnto k)cal, conforme orientaçtes do rdü q)mpe&ntc da
municipalidade.

Aí.72. Regülârizaçôes de lo(eamenrG serào deÍinidas pelo CTM - CÍupo Técnico Municipal.
Íxdendo o municipio cxpedir dccretos Fu-ir atendeí as nc€cssidadds de legalizíção fundiárin e a
fuÍsão sociâl da pÍopÍiedade.

Prngrefo Úlko. O município eüdencianí esfoÍços necessíios visanô âtendeÍ às
aegulariznçôes fundiáriâs nas iir6§ deíinidls como iíÍeá dc intercss€ uítonístico cspccial passívcl
dc rcEülaÍizaçâo. c tambénl nas áreas de inlcre:isc especial atcndido pclo REURB.

ArL 7t. Os cirsos omissoli e üs dúvidrs de inrerpretação decmÍentes da âplieçâo deila tei
Complemeotar serào âpÍeciados pelo GTM . GÍupo Técnico Municipal. ao qual é âtribuídâ
também a coínpetência para estudâí e deÍiniÍ os eleÍneírros técnicos necess:iÍios a toda ttiüdade
noÍmâtivá decorÍcntc da prcscntc [Ji.

Aí. 74. Os !'n prieÉóos, cômpron)isúÍios compraclorcs e compmmissários cessionilrios. ou s.us
sucessoÍes. a título singular o.r univeÍstl, de inróvcis peÍtencentesaos loteâmeÍto6 de q$e úata
es:tâ l-ei. ficlrrn obrig.dos à obseÍvância das rcgras uóaníÍic$ constanres do memoíial e no
cfitrato pidrão.

ÀrL 75. AÉs aprovação finÂI. o s€tor compctenre da municipalidÂde encaminhará o respectivo
pmjeto ao sctor de tribolaÉo para os lançaÍnentos sibutírios detidos c a individualizaçeo dos
lotcs do emprEcndi ÍÍEnto.

Arl. 76. A tâbcla de tara e ou Êmolünrcltlos para anílisc dos pÍÉes§o§ constantes dêsl, tai
ComplemmtaÍ serão devidos coofoÍrne estipulado no paÍágrafo único, sêndo quc a referida
obÍigôção dcvcá scr quitada à fizenda pública no ato de Í,lqcolamento do peiido pcrante o
municÍpio.

Poúgrsfo Úoko, Parâ desmembÍünÊnto. desdoko, loteameítos e úns. sení cobra(b o valo,
equivalente a 20 (vitrtê) U.F.M. (unidade Íiscll do município) pat-a cada mil meros de áreâ (oral
do imóvel obje(o da anáise.
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procedimento que rcalizr o ajostc entÍe a descriçio das mârcas e divisas qüe o imóvel Íealmenre
lern e a descrição que mnstâ nâ matícula do imóvel.

Paúgrafo Úoico. Cabe ao setor comÉtente do Ínunicípio pÍocedeÍ a anuêocia em pedido de
Íetificrçio, quando foí o câso, desde qúe haja coÍrcoÍd:incia do putido ao münicípio oü
jusrificdivâ à r€cusa do objero Íequeaido.

A.L 79. O prot(xolamcnro do pedido dcÍeni seÍ instniído com os seguirrtcs documeítos:

Ogov-ãka resmàôado
www.alvaretmaóado5p.qry5Í

Plàçà dô Bàndêiró,5/N ' (18)lz7l 9le
| 9l 60.@0' Á va.er Mdhado, SP

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FtNÀIS

Aí.E0. O Eiecutivo Municipal estabclcceftá por decreto as normas complenren(ües e ncccssárias
para o cumpriÍnento da prcsentc ki-

Arí tt. É pane integrrnte dêstâ Lei. o orapâ de zoírêameoto. mâp, de perímetro urbanoe mapa da
ártâ de expansâo uôana.

Arü t2, Esta ki Complemenlàr enúará êm vigoÍ na data da s]tra public.rção. revogad.rs as
disposiçô€s em conrário e todàs as leis existentes que regem a ki de Parcelâmento do Solo. em
especial as leis municipâis:

lri Conrplementar N" 0l/16.
t-ei Complementar N' 03/ló.
tei Complementâr N" ü6/17.
l-ei ComplementâÍ N" (»/17.
tei Conrplementar N" lZl?.
IJi Complcmentar N" 16y'18.

t-ei Complemeotar N" l8/ 19.

ki Complemeotar N" l9l19.
tri Complement.ü N" 20/19.
t i Complementâr N" 2ll19.
tli Complcmentâr N' :2/19.
ki Complem€ntâr N" 0l/15.
ki Complementâr N' 2-120.
Iri Complementâr N' 25/?0.
l2i Complcmentar N' 2620.
tri Complementar N" 22/19.
ki Ordinárin N' 2.123r'98.

OrcANÃO Á5 Of,CAS E PEOoIIUÀ", OE'TUNOEITELTFONTA lgoPLANÍôTS 24 h POROIÂ
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a) Cópia dâ matÍícrla atuâlizada:
b) Ceíidão Negatiia de IPTU do imóvel:
c) Projeto conforme apresentação do ANEXO de$a lei;
d) Mcmo.ial Dqscritivo conforme aprescntagio do ANEXO dcstâ lci:
d) Anotàções de Responsabilidâdi Técnica do prolissional habilitarJo:
e) t udo Técnico e ForogÍí6co. confoÍme rnexo desta lei. infonnando quc o lcvanlamcnro

topogáfico foi realizado üt k co Wlo proíssional habilitado. codslâÍrdo-se que a

rcriÍic.ção ÍesÍreiu os lirnites d s vias. calçi as e ou logradouros csnfinantss. dcclarando
qüe a calçadâ atende as leis vigentes ê ircessibilidade e que o imóvel não invade áreàs
públicas.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrâsil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Município de Álvares Machado gamnte a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so. gov.br/diarioofi cial



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | 
pRÂÇA DA BANoETBÁ s/N lÁLVARES MACHADGSP I cEp 19160{00

CNPJ: 43.206.42410001-10 | cRlADo PELA LEI N'2.990/2018

A\o v EDI AO N" 675 -feir 26 de Outubro 2022

Governo de
Âtv*rc mechedo
I Âdministraçir

2.t69m.
2.17?ru5.
2.3E I /05.
2.ú41 .

2.50E/07.
2.580/08.
2.594t09_
2.669/r0.
2.66940.
2.700/r r.
2.7271t l.
2.809/r-r.
2.O15D7.
2.467 M.

99ov.âfuãre9mà<hado
ç,rwllvàíe.in.úaddrpgqbÍ

PÍa(a da B.Íú.'Í., tN - {18)32 7l'93{fü
19 r óO.Om - llvrc, Mâ<hado, I

tci Ordinária N"
L.ei OÍdináÍia N'
tri OÍdinária N"
t i O.diMria N"
tri Ordinária M
tri Ordinária M
tri Ordinária N"
l-ei Ordinária N"
t.€i Ordinária N"
tri Ordináda N"
t"ei Ordinária N"
t-ei Ordintui. N"
t3i Ordintuia N"
l-ci Onlinária N"
lri n'1579/(E:
Iri n' 1665/t9:
tri n' I 789/9 I :

lÁ n" 2721lll:
ki n'2941/16:
trin'ml/15;
tri n" 2638(»l
ki n'm2?/l9:
L.i Ít" 2!t67 lübi

Álvaí€s MâchÂdo em 26 de Outübío de 2022

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal
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